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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/1464 DA COMISSÃO 

de 2 de junho de 2017 

que altera o Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho no que diz respeito às concessões 
comerciais concedidas ao Kosovo *, na sequência da entrada em vigor do Acordo de Estabilização 
e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um 

lado, e o Kosovo, por outro 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, que adota medidas 
comerciais excecionais em favor de países e territórios que participam ou estão ligados ao processo de estabilização e 
associação da União Europeia (1), nomeadamente o artigo 7.o, alíneas a) e b), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1215/2009 previa um acesso ilimitado e com isenção de direitos ao mercado da União 
para quase todos os produtos originários dos países e territórios que beneficiam do Processo de Estabilização e de 
Associação, na medida e até ao momento em que tenham sido celebrados acordos bilaterais com esses países e 
territórios. 

(2)  O último desses acordos bilaterais, o Acordo de Estabilização e de Associação entre a União Europeia e 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um lado, e o Kosovo, por outro, foi assinado (2) e celebrado (3), 
e entrou em vigor em 1 de abril de 2016. 

(3)  O Acordo de Estabilização e de Associação institui um regime comercial contratual entre a União e o Kosovo. As 
concessões comerciais bilaterais da parte da União são comparáveis às preferências unilaterais concedidas pelo 
Regulamento (CE) n.o 1215/2009. 

(4)  Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1215/2009, a Comissão está habilitada a adotar atos 
delegados a fim de introduzir alterações e ajustamentos técnicos necessários aos anexos I e II desse regulamento, 
na sequência de alterações aos códigos da Nomenclatura Combinada e às subdivisões do TARIC, assim como 
ajustamentos necessários na sequência da concessão das preferências comerciais ao abrigo de outros acordos 
entre a União e os países e territórios mencionados nesse regulamento. 

(5)  A continuação das preferências unilaterais concedidas a todos os países e territórios dos Balcãs Ocidentais, sob 
a forma da suspensão de todos os direitos dos produtos abrangidos pelos capítulos 7 e 8 da Nomenclatura 
Combinada, e o seu acesso ao contingente pautal vitivinícola global de 30 000 hl deve ser garantido. Além disso, 
dado que o contingente pautal dos produtos baby-beef concedido ao Kosovo está incluído no Acordo de Estabi
lização e de Associação com o Kosovo, o Regulamento (CE) n.o 1215/2009 deve ser alterado em conformidade. 
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* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto, e está conforme com a RCSNU 1244/1999 e o parecer do TIJ sobre 
a declaração de independência do Kosovo. 

(1) JO L 328 de 15.12.2009, p. 1. Regulamento com a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) 2015/2423 (JO L 341 de 
24.12.2015, p. 18). 

(2) JO L 290 de 6.11.2015, p. 4. 
(3) JO L 71 de 16.3.2016, p. 1. 



(6)  Além disso, dado que o Regulamento de Execução (UE) 2016/1821 da Comissão (1) efetuou alterações à 
Nomenclatura Combinada para determinados produtos da pesca e vitivinícolas, ao abrigo do Regulamento (CE) 
n.o 1215/2009, o anexo I desse regulamento deve ser alterado e ajustado em conformidade, por razões de 
clareza. 

(7)  O Regulamento (CE) n.o 1215/2009 deve, portanto, ser alterado em conformidade, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O Regulamento (CE) n.o 1215/2009 é alterado do seguinte modo:  

1) O artigo 1.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.o 

Regime preferencial 

1. Os produtos originários da Albânia, da Bósnia-Herzegovina, da antiga República jugoslava da Macedónia, do 
território aduaneiro do Kosovo, do Montenegro e da Sérvia, abrangidos pelos capítulos 7 e 8 da Nomenclatura 
Combinada, são admitidos à importação na União sem limites quantitativos ou medidas de efeito equivalente e com 
isenção de direitos aduaneiros ou taxas de efeito equivalente. 

2. Os produtos originários da Albânia, da Bósnia-Herzegovina, da antiga República jugoslava da Macedónia, do 
território aduaneiro do Kosovo, do Montenegro e da Sérvia continuam a beneficiar das disposições do presente 
regulamento que assim o estabeleçam. Os referidos produtos beneficiam igualmente de todas as concessões previstas 
no presente regulamento que sejam mais favoráveis do que as previstas nos acordos bilaterais entre a União e esses 
países.»  

2) No artigo 3.o, n.o 2, primeiro parágrafo, «475 toneladas» é substituído por «0 toneladas».  

3) O anexo I é substituído pelo anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 2 de junho de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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(1) Regulamento de Execução (UE) 2016/1821 da Comissão, de 6 de outubro de 2016, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) 
n.o 2658/87 do Conselho, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 294 de 28.10.2016, p. 1). 



ANEXO 

«ANEXO I 

RELATIVO AOS CONTINGENTES PAUTAIS REFERIDOS NO ARTIGO 3.o, N.o 1 

Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, o descritivo dos produtos tem um caráter 
meramente indicativo, e o regime preferencial é determinado, no âmbito do presente anexo, pela cobertura dos códigos 
NC. Nos casos em que são indicados códigos ex NC, o regime preferencial é determinado pela aplicação conjunta do 
código NC e da designação correspondente. 

N.o de ordem Código NC Designação 
Volume anual 

do contin
gente (1) 

Beneficiários Taxa do direito 

09.1571 0301 91 00 
0302 11 00 
0303 14 00 
0304 42 00 

ex 0304 52 00 
0304 82 00 

ex 0304 99 21 
ex 0305 10 00 
ex 0305 39 90 

0305 43 00 
ex 0305 59 85 
ex 0305 69 80 

Truta (Salmo trutta, Oncorhynchus my
kiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncor
hynchus apache e Oncorhynchus chryso
gaster): viva; fresca ou refrigerada; 
congelada; seca, salgada ou em sal
moura, fumada; filetes (filés) de peixes 
e outra carne de peixes farinhas, pós 
e pellets, próprios para alimentação 
humana 

0 toneladas Território aduaneiro 
do Kosovo (2) 

0 % 

09.1573 0301 93 00 
0302 73 00 
0303 25 00 

ex 0304 39 00 
ex 0304 51 00 
ex 0304 69 00 
ex 0304 93 90 
ex 0305 10 00 
ex 0305 31 00 
ex 0305 44 90 
ex 0305 52 00 
ex 0305 64 00 

Carpa (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthal
michthys spp., Cirrhinus spp., Mylopha
ryngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti, Leptobarbus hoeveni, 
Megalobrama spp.): viva; fresca ou re
frigerada; congelada; seca, salgada ou 
em salmoura, fumada; filetes (filés) de 
peixes e outra carne de peixes fari
nhas, pós e pellets, próprios para ali
mentação humana 

0 toneladas Território aduaneiro 
do Kosovo (2) 

0 % 

09.1575 ex 0301 99 85 
0302 85 10 
0303 89 50 

ex 0304 49 90 
ex 0304 59 90 
ex 0304 89 90 
ex 0304 99 99 
ex 0305 10 00 
ex 0305 39 90 
ex 0305 49 80 
ex 0305 59 85 
ex 0305 69 80 

Dourada do mar (Dentex dentex e Pa
gellus spp.): viva; fresca ou refrigerada; 
congelada; seca, salgada ou em sal
moura, fumada; filetes (filés) de peixes 
e outra carne de peixes farinhas, pós 
e pellets, próprios para alimentação 
humana 

0 toneladas Território aduaneiro 
do Kosovo (2) 

0 % 

09.1577 ex 0301 99 85 
0302 84 10 
0303 84 10 

ex 0304 49 90 
ex 0304 59 90 
ex 0304 89 90 
ex 0304 99 99 
ex 0305 10 00 
ex 0305 39 90 
ex 0305 49 80 
ex 0305 59 85 
ex 0305 69 80 

Robalo (Dicentrarchus labrax): vivo; 
fresco ou refrigerado; congelado; 
seco; salgado ou em salmoura, fu
mado; filetes (filés) de peixes e outra 
carne de peixes farinhas, pós e pellets, 
próprios para alimentação humana 

0 toneladas Território aduaneiro 
do Kosovo (2) 

0 % 
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N.o de ordem Código NC Designação 
Volume anual 

do contin
gente (1) 

Beneficiários Taxa do direito 

09.1530 ex 2204 21 93 
ex 2204 21 94 
ex 2204 21 95 
ex 2204 21 96 
ex 2204 21 97 
ex 2204 21 98 
ex 2204 22 93 
ex 2204 22 94 
ex 2204 22 95 
ex 2204 22 96 
ex 2204 22 97 
ex 2204 22 98 
ex 2204 29 93 
ex 2204 29 94 
ex 2204 29 95 
ex 2204 29 96 
ex 2204 29 97 
ex 2204 29 98 

Vinhos de uvas frescas, de teor alcoó
lico adquirido não superior a 15 % 
em volume, com exclusão dos vinhos 
espumantes e vinhos espumosos 

30 000 hl Albânia (3), Bósnia-
-Herzegovina (4), 
território aduaneiro 
do Kosovo (5), antiga 
República jugoslava 
da Macedónia (6), 
Montenegro (7) e 
Sérvia (8) 

Isenção 

09.1560 ex 2204 21 93 
ex 2204 21 94 
ex 2204 21 95 
ex 2204 21 96 
ex 2204 21 97 
ex 2204 21 98 
ex 2204 22 93 
ex 2204 22 94 
ex 2204 22 95 
ex 2204 22 96 
ex 2204 22 97 
ex 2204 22 98 
ex 2204 29 93 
ex 2204 29 94 
ex 2204 29 95 
ex 2204 29 96 
ex 2204 29 97 
ex 2204 29 98 

Vinhos de uvas frescas, de teor alcoó
lico adquirido não superior a 15 % 
em volume, com exclusão dos vinhos 
espumantes e vinhos espumosos 

0 hl Território aduaneiro 
do Kosovo (2) 

0 % 

(1)  Um volume global por contingente pautal, acessível às importações originárias dos beneficiários. 
(2)  Sujeito às restrições de importação especificadas pelo anexo IV ou protocolo II do Acordo de Estabilização e de Associação entre a União Europeia, 

por um lado, e o Kosovo (Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 1244/1999 do CSNU e 
com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo), por outro. 

(3)  O acesso do vinho originário da Albânia ao contingente pautal global está subordinado ao esgotamento prévio dos contingentes pautais individuais 
previstos no protocolo sobre os vinhos concluído com este país. Esse contingente individual está aberto com o número de ordem 09.1512 e 
09.1513. 

(4) O acesso do vinho originário da Bósnia-Herzegovina ao contingente pautal global está subordinado ao esgotamento prévio de ambos os contingen
tes pautais individuais previstos no protocolo sobre os vinhos concluído com este país. Esses contingentes individuais estão abertos com os núme
ros de ordem 09.1528 e 09.1529. 

(5)  O acesso do vinho originário do Kosovo ao contingente pautal global está subordinado ao esgotamento prévio de ambos os contingentes pautais 
individuais previstos no protocolo sobre os vinhos concluído com este país. Esses contingentes individuais estão abertos com os números de or
dem 09.1570 e 09.1572. 

(6)  O acesso do vinho originário da antiga República jugoslava da Macedónia ao contingente pautal global está subordinado ao esgotamento prévio de 
ambos os contingentes pautais individuais previstos no protocolo sobre os vinhos concluído com este país. Esses contingentes individuais estão 
abertos com os números de ordem 09.1558 e 09.1559. 

(7)  O acesso do vinho originário do Montenegro ao contingente pautal global, na medida em que se tratar dos produtos do código NC 2204 21, está 
subordinado ao esgotamento prévio do contingente pautal individual previsto no protocolo sobre os vinhos celebrado com este país. Esse contin
gente individual está aberto com o número de ordem 09.1514. 

(8) O acesso do vinho originário da Sérvia ao contingente pautal global está subordinado ao esgotamento prévio de ambos os contingentes pautais in
dividuais previstos no protocolo sobre os vinhos concluído com este país. Esses contingentes individuais estão abertos com os números de ordem 
09.1526 e 09.1527.»    
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/1465 DA COMISSÃO 

de 9 de agosto de 2017 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, 
que estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 57.o, n.o 4, e o artigo 58.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87 
do Conselho (2), importa adotar disposições relativas à classificação das mercadorias que figuram no anexo do 
presente regulamento. 

(2)  O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomenclatura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que esteja estabelecida por disposições 
específicas da União, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3)  Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força dos fundamentos 
estabelecidos na coluna 3 do referido quadro. 

(4)  É oportuno que as informações pautais vinculativas emitidas em relação às mercadorias em causa no presente 
regulamento e que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento possam continuar 
a ser invocadas pelos seus titulares, durante um determinado período, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, 
do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Conselho. Esse período deve ser de três meses. 

(5)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos 
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2.o 

As informações pautais vinculativas que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento podem 
continuar a ser invocadas, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 952/2013, por um 
período de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 
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(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1. 
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 9 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Stephen QUEST 

Diretor-Geral 

Direção-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira  
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ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

Um dispositivo (denominado «placa de carrega
mento sem fios»), composto por um adaptador 
com um cabo de, aproximadamente, 180 cm de 
comprimento e uma placa de carregamento. 
O cabo tem um conector para ligar à placa de car
regamento. A placa tem uma forma circular com 
uma altura de, aproximadamente, 8 mm, um diâ
metro de, aproximadamente, 80 mm e um peso 
de 51 g. 

O adaptador converte (retifica) a corrente alter
nada (CA — 240 V) em corrente contínua 
(CC — 12 V) e transfere-a para a placa. Na placa, 
esta CC é convertida (invertida) em CA e depois 
esta CA é convertida num campo eletromagnético. 

O dispositivo está concebido para o carregamento 
sem fios de aparelhos. Tanto a placa como o apare
lho a carregar estão equipados com a tecnologia 
«Qi», que é a norma para o carregamento sem fios 
de aparelhos. O carregamento sem fios é efetuado 
por meio de um campo eletromagnético. 

Ver imagem (*) 

8504 40 90 A classificação é determinada pelas Regras Gerais  
(RGI) 1, 3 c) e 6 para a interpretação da Nomen
clatura Combinada e pelos descritivos dos códigos 
NC 8504, 8504 40 e 8504 40 90. 

As funções do dispositivo (retificação, inversão e 
conversão da corrente num campo eletromagné
tico) são abrangidas pela subposição 8504 40. Por 
conseguinte, exclui-se a classificação na subposição 
8504 50. 

Exclui-se a classificação no código NC 
8504 40 30 como conversores estáticos do tipo 
utilizado em aparelhos de telecomunicações, má
quinas automáticas para processamento de dados 
e suas unidades, uma vez que o adaptador CA/CC 
é concebido para fornecer corrente a toda uma sé
rie de aparelhos elétricos. 

Como nem a retificação, a inversão, ou a conversão 
da corrente num campo eletromagnético conferem 
ao dispositivo a sua caraterística essencial, o dispo
sitivo deve classificar-se aplicando a RGI 3 c). 

O dispositivo classifica-se, portanto, no código 
NC 8504 40 90, como outros conversores estáti
cos. 

(*)  A imagem destina-se a fins meramente informativos.  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/1466 DA COMISSÃO 

de 11 de agosto de 2017 

relativo à abertura e modo de gestão dos contingentes pautais da União para vinhos originários do 
Kosovo * 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos  
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente 
o artigo 187.o, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Acordo de Estabilização e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, 
por um lado, e o Kosovo *, por outro (2) (a seguir designado por «AEA»), foi assinado em 27 de outubro de 2015 
e entrou em vigor a 1 de abril de 2016. 

(2)  O Protocolo II do AEA estabelece o regime aplicável aos vinhos e às bebidas espirituosas nele referidos e prevê, 
no seu anexo I, um Acordo relativo a concessões comerciais preferenciais recíprocas no que respeita a certos 
vinhos originários do Kosovo. O Acordo é aplicável desde 1 de abril de 2016. 

(3)  O Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho (3) estabelece um contingente pautal anual de importação de 
certos produtos originários do território aduaneiro do Kosovo. Na sequência da entrada em vigor do AEA, estas 
medidas comerciais autónomas são ajustadas pelo Regulamento Delegado (UE) 2017/1464 da Comissão (4). Em 
particular, os contingentes pautais para o Kosovo específicos do vinho já não são aplicáveis no quadro do regime 
autónomo previsto pelo Regulamento (CE) n.o 1215/2009, uma vez que essas concessões foram incluídas no 
regime do AEA. 

(4)  Em conformidade com o Protocolo II, anexo I, do AEA, as importações para a União de vinhos originários do 
Kosovo estão sujeitas a contingentes, que beneficiam da isenção total de direitos de importação. Esses 
contingentes consistem em 40 000 hl para os vinhos de uvas frescas dos códigos NC ex 2204 21 e ex 2204 29 
e em 10 000 hl para os vinhos espumantes de qualidade e os vinhos de uvas frescas dos códigos NC ex 2204 10 
e ex 2204 21. O protocolo é aplicável desde 1 de abril de 2016, pelo que os volumes dos novos contingentes 
pautais para 2016 são calculados na proporção dos volumes anuais de base especificados no protocolo. 

(5)  A fim de implementar os contingentes pautais da União previstos no Protocolo II, anexo I, do AEA, é necessário 
proceder à abertura dos contingentes pautais para o ano de 2016 e seguintes com base nas quantidades 
concedidas no âmbito do AEA, especificando as condições para a sua aceitação. O volume do contingente pautal 
deve ser reduzido da quantidade importada em 2016 e 2017, no âmbito do contingente pautal 09.1560, de 
modo a ter em conta as importações para a União de vinhos do Kosovo ao abrigo das medidas comerciais 
autónomas estabelecidas pelo Regulamento (CE) n.o 1215/2009. 

(6)  O Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão (5) estabeleceu as regras de gestão dos contingentes 
pautais destinados a serem utilizados por ordem cronológica de data de aceitação das declarações aduaneiras. 

(7)  Uma vez que o Protocolo II do AEA é aplicável desde 1 de abril de 2016, este regulamento aplica-se desde 
a mesma data. 
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* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto, e está conforme com a RCSNU 1244/1999 e o parecer do TIJ sobre 
a declaração de independência do Kosovo. 

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 71 de 16.3.2016, p. 3. 
(3) Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, que adota medidas comerciais excecionais em favor dos 

países e territórios que participam ou estão ligados ao processo de estabilização e associação da União Europeia (JO L 328 de 
15.12.2009, p. 1). 

(4) Regulamento Delegado (UE) 2017/1464 da Comissão, de 2 de junho de 2017, que altera o Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do 
Conselho no que diz respeito às concessões comerciais concedidas ao Kosovo * na sequência da entrada em vigor do Acordo de Estabi
lização e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um lado, e o Kosovo, por outro (ver 
página 1 do presente Jornal Oficial). 

(5) Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de 
determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro 
da União (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). 



(8)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité para 
a Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

As quantidades de vinho que podem ser importadas do Kosovo para a União com isenção total de direitos de 
importação para 2016 e a partir de 2017 são estabelecidas no anexo. 

Artigo 2.o 

A aplicação da taxa de direitos nula está subordinada às seguintes condições: 

a)  os vinhos importados devem ser acompanhados de uma prova de origem, conforme previsto no Protocolo II do 
AEA; 

b)  os vinhos importados não beneficiam de subvenções à exportação. 

Artigo 3.o 

Os contingentes pautais a que se refere o artigo 1.o do presente regulamento são geridos pela Comissão em 
conformidade com o disposto nos artigos 49.o a 54.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447. 

Artigo 4.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável desde 1 de abril de 2016. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Contingentes pautais para vinhos originários do Kosovo importados para a União em 2016 

N.o de 
ordem Código NC (1) TARIC extensão Designação Volume do contin

gente anual (hl) (2) 

Direito aduaneiro 
aplicável ao contin

gente 

09.1572 2204 10 93  Vinho espumante de 
qualidade; vinhos de 
uvas frescas, em reci
pientes de capacidade 

não superior a 2 l 

7 500 Isenção 

2204 10 94  

2204 10 96  

2204 10 98  

2204 21 06  

2204 21 07  

2204 21 08  

2204 21 09  

ex 2204 21 93 19, 29, 31, 41 e 51 

ex 2204 21 94 19, 29, 31, 41 e 51 

2204 21 95  

ex 2204 21 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 21 97  

ex 2204 21 98 11, 21, 31, 41 e 51 

09.1570 2204 21 06  Vinhos de uvas frescas 30 000 (3) Isenção 

2204 21 07  

2204 21 08  

2204 21 09  

ex 2204 21 93 19, 29, 31, 41 e 51 

ex 2204 21 94 19, 29, 31, 41 e 51 

2204 21 95  

ex 2204 21 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 21 97  

ex 2204 21 98 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 29 10  

2204 29 93  

ex 2204 29 94 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 29 95  
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N.o de 
ordem Código NC (1) TARIC extensão Designação Volume do contin

gente anual (hl) (2) 

Direito aduaneiro 
aplicável ao contin

gente  

ex 2204 29 96 11, 21, 31, 41 e 51    

2204 29 97  

ex 2204 29 98 11, 21, 31, 41 e 51 

(1) Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, a designação das mercadorias tem caráter meramente indicativo, sendo o re
gime preferencial determinado, no âmbito do presente anexo, pela cobertura dos códigos NC. Nos casos em que são indicados códigos ex NC, o re
gime preferencial é determinado pela aplicação conjunta do código NC e da designação correspondente. 

(2) O documento V I 1, criado em conformidade com o artigo 43.o do Regulamento (CE) n.o 555/2008 da Comissão, de 27 de junho de 2008, que es
tabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 479/2008 do Conselho que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola, no 
que respeita aos programas de apoio, ao comércio com países terceiros, ao potencial de produção e aos controlos no setor vitivinícola (JO L 170 
de 30.6.2008, p. 43) deve indicar o cumprimento deste requisito, com a seguinte menção: «Os produtos enumerados no presente certificado não 
beneficiam de subvenções à exportação». 

(3)  O volume do contingente pautal será diminuído da quantidade importada em 2016 ao abrigo do contingente pautal 09.1560.  

Contingentes pautais para vinhos originários do Kosovo importados para a União a partir de 2017 

N.o de 
ordem Código NC (1) TARIC extensão Designação Volume do contin

gente anual (hl) (2) 

Direito aduaneiro 
aplicável ao contin

gente 

09.1572 2204 10 93  Vinho espumante de 
qualidade; vinhos de 
uvas frescas, em reci
pientes de capacidade 

não superior a 2 l 

10 000 Isenção 

2204 10 94  

2204 10 96  

2204 10 98  

2204 21 06  

2204 21 07  

2204 21 08  

2204 21 09  

ex 2204 21 93 19, 29, 31, 41 e 51 

ex 2204 21 94 19, 29, 31, 41 e 51 

2204 21 95  

ex 2204 21 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 21 97  

ex 2204 21 98 11, 21, 31, 41 e 51 

09.1570 2204 21 06  Vinhos de uvas frescas 40 000 (3) Isenção 

2204 21 07  

2204 21 08  

2204 21 09  

ex 2204 21 93 19, 29, 31, 41 e 51 
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N.o de 
ordem Código NC (1) TARIC extensão Designação Volume do contin

gente anual (hl) (2) 

Direito aduaneiro 
aplicável ao contin

gente  

ex 2204 21 94 19, 29, 31, 41 e 51    

2204 21 95  

ex 2204 21 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 21 97  

ex 2204 21 98 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 22 10  

2204 22 93  

ex 2204 22 94 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 22 95  

ex 2204 22 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 22 97  

ex 2204 22 98 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 29 10  

2204 29 93  

ex 2204 29 94 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 29 95  

ex 2204 29 96 11, 21, 31, 41 e 51 

2204 29 97  

ex 2204 29 98 11, 21, 31, 41 e 51 

(1) Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, a designação das mercadorias tem caráter meramente indicativo, sendo o re
gime preferencial determinado, no âmbito do presente anexo, pela cobertura dos códigos NC. Nos casos em que são indicados códigos ex NC, o re
gime preferencial é determinado pela aplicação conjunta do código NC e da designação correspondente. 

(2) O documento V I 1, criado em conformidade com o artigo 43.o do Regulamento (CE) n.o 555/2008 da Comissão, de 27 de junho de 2008, que es
tabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 479/2008 do Conselho que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola, no 
que respeita aos programas de apoio, ao comércio com países terceiros, ao potencial de produção e aos controlos no setor vitivinícola (JO L 170 
de 30.6.2008, p. 1) deve indicar o cumprimento deste requisito, com a seguinte menção: «Os produtos enumerados no presente certificado não be
neficiam de subvenções à exportação». 

(3)  O volume do contingente pautal será diminuído da quantidade importada em 2017 ao abrigo do contingente pautal 09.1560.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/1467 DA COMISSÃO 

de 11 de agosto de 2017 

que altera o Regulamento (UE) n.o 1255/2010 no respeitante ao contingente pautal de importação 
dos produtos de «baby beef» originários do Kosovo * 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos  
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente 
o artigo 187.o, primeiro parágrafo, alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 1255/2010 da Comissão (2) estabelece as normas de execução relativas aos contingentes 
pautais de importação dos produtos de «baby beef». 

(2)  O Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho (3) estabelece um contingente pautal anual de importação de 
475 toneladas de produtos de «baby beef» originários do território aduaneiro do Kosovo *. 

(3)  A Comissão adotou o Regulamento de Execução (UE) n.o 374/2012 (4), que altera o Regulamento (UE) 
n.o 1255/2010, para determinar a abertura e o modo de gestão dos contingentes pautais anuais de importação 
dos produtos de «baby beef» originários do Kosovo *. 

(4)  O Acordo de Estabilização e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, 
por um lado, e o Kosovo *, por outro («o Acordo»), foi celebrado em nome da União pelo Conselho, através da 
Decisão (UE) 2016/342 (5), tornando-se o novo instrumento que rege as relações comerciais com o Kosovo *. 
O artigo 28.o, n.o 3, do Acordo prevê um contingente pautal de 475 toneladas de produtos de «baby beef» 
originários do território aduaneiro do Kosovo *. Consequentemente, o contingente pautal para os produtos de 
«baby beef» previsto no artigo 3.o, n.o 2, primeiro parágrafo, do Regulamento (CE) n.o 1215/2009, foi fixado em 
zero toneladas pelo Regulamento Delegado (UE) 2017/1464 da Comissão (6). 

(5)  O Regulamento (UE) n.o 1255/2010 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade. 

(6)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité para 
a Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

12.8.2017 L 209/13 Jornal Oficial da União Europeia PT     

* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto, e está conforme com a Resolução 1244/1999 do Conselho de 
Segurança da ONU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) Regulamento (UE) n.o 1255/2010 da Comissão, de 22 de dezembro de 2010, que estabelece as normas de execução relativas aos 

contingentes pautais de importação dos produtos de «baby beef» originários da Bósnia-Herzegovina, da Croácia, da antiga República 
jugoslava da Macedónia, do Montenegro, da Sérvia e do Kosovo * (JO L 342 de 28.12.2010, p. 1). 

(3) Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, que adota medidas comerciais excecionais em favor dos 
países e territórios que participam ou estão ligados ao processo de estabilização e associação da União Europeia (JO L 328 de 
15.12.2009, p. 1). 

(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 374/2012 da Comissão, de 26 de abril de 2012, que altera o Regulamento (UE) n.o 1255/2010, que 
estabelece as normas de execução relativas aos contingentes pautais de importação dos produtos de «baby beef» originários da Bósnia-
-Herzegovina, da Croácia, da antiga República jugoslava da Macedónia, do Montenegro e da Sérvia (JO L 118 de 3.5.2012, p. 1). 

(5) Decisão (UE) 2016/342 do Conselho, de 12 de fevereiro de 2016, relativa à celebração, em nome da União, do Acordo de Estabilização e 
de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um lado, e o Kosovo *, por outro (JO L 71 de 
16.3.2016, p. 1). 

(6) Regulamento Delegado (UE) 2017/1464 da Comissão, de 2 de junho de 2017, que altera o Regulamento (CE) n.o 1215/2009 do 
Conselho no que diz respeito às concessões comerciais concedidas ao Kosovo * na sequência da entrada em vigor do Acordo de Estabi
lização e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um lado, e o Kosovo, por outro (ver 
página 1 do presente Jornal Oficial). 



ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

No anexo VII-A do Regulamento (UE) n.o 1255/2010, a casa 8 passa a ter a seguinte redação: 

«8.  O abaixo assinado, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , atuando por conta do organismo emissor habilitado (casa 9), 
certifica que as mercadorias acima designadas foram submetidas à inspeção sanitária em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 
em conformidade com o certificado veterinário anexo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , são originárias e 
provenientes do Kosovo * e correspondem exatamente à definição constante do anexo II do Acordo de Estabi
lização e de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um lado, e 
o Kosovo *, por outro (JO L 71 de 16.3.2016, p. 3).» 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto, e está conforme com a Resolução 1244/1999 do Conselho de 
Segurança da ONU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 



REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/1468 DA COMISSÃO 

de 11 de agosto de 2017 

que altera o Regulamento (UE) n.o 354/2011 relativo à abertura e ao modo de gestão de 
contingentes pautais da União para determinados tipos de peixe e produtos da pesca originários da 

Bósnia e Herzegovina 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, 
que estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 58.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Pela Decisão (UE) 2017/75 (2) («a Decisão»), o Conselho autorizou a assinatura, em nome da União e dos seus 
Estados-Membros, do Protocolo («o Protocolo») do Acordo de Estabilização e de Associação entre as 
Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Bósnia e Herzegovina, por outro  
(«o Acordo»), a fim de ter em conta a adesão da República da Croácia à União Europeia. Nos termos da referida 
decisão, o Protocolo tem sido aplicado a título provisório desde 1 de fevereiro de 2017 (3). 

(2)  Nos termos do artigo 3.o do Protocolo, as concessões da União para determinados peixes e produtos da pesca 
originários da Bósnia-Herzegovina devem ser atribuídas nos termos do anexo II do Protocolo. Por conseguinte, os 
volumes dos contingentes pautais para a truta, a carpa e as anchovas devem ser aumentados em conformidade 
para 440, 10 e 20 toneladas. 

(3)  Para o ano de 2017, deve ser aplicado o montante total dos contingentes pautais da União, tal como previsto no 
anexo II do Protocolo. 

(4)  Os contingentes pautais estabelecidos no anexo II do Protocolo devem ser geridos pela Comissão com base na 
ordem cronológica das datas de aceitação das declarações aduaneiras de introdução em livre prática em 
conformidade com o Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão (4). 

(5)  O Regulamento (UE) n.o 354/2011 da Comissão (5) deve, pois, ser alterado em conformidade. 

(6)  Para garantir uma correta aplicação e gestão do sistema de contingentes criado pelo Protocolo, o presente 
Regulamento deve aplicar-se a partir da mesma data que a da aplicação provisória do Protocolo. 

(7)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O Regulamento (UE) n.o 354/2011 é alterado do seguinte modo:  

1) O artigo 2.o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2.o 

Os contingentes pautais estabelecidos no anexo são geridos em conformidade com os artigos 49.o a 54.o do 
Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão (*).  

(*) Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras 
de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558).» 
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(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1. 
(2) Decisão (UE) 2017/75 do Conselho, de 21 de novembro de 2016, relativa à assinatura, em nome da União e dos seus Estados-Membros, 

e à aplicação provisória do Protocolo ao Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e a Bósnia e Herzegovina, por outro, a fim de ter em conta a adesão da República da Croácia à União Europeia  
(JO L 12 de 17.1.2017, p. 1). 

(3) JO L 12 de 17.1.2017, p. 22. 
(4) Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de 

determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro 
da União (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). 

(5) Regulamento (UE) n.o 354/2011 da Comissão, de 12 de abril de 2011, relativo à abertura e ao modo de gestão de contingentes pautais da 
União para determinados tipos de peixe e produtos da pesca originários da Bósnia e Herzegovina (JO L 98 de 13.4.2011, p. 1). 



2) O anexo é substituído pelo texto que consta do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de fevereiro de 2017. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

«ANEXO 

Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, a designação das mercadorias tem caráter 
meramente indicativo, sendo o regime preferencial determinado, no âmbito do presente anexo, pela cobertura dos 
códigos NC. Nos casos em que são indicados códigos ex NC, o regime preferencial é determinado mediante a aplicação 
conjunta do código NC e da designação correspondente. 

PEIXE E PRODUTOS DA PESCA 

N.o de 
ordem Código NC Subdivisão 

TARIC Designação das mercadorias 

Volume do contin
gente pautal anual, 

em toneladas (peso lí
quido) 

Taxa de 
direitos do 
contingente 

09.1594 0301 91  Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus 
mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncor
hynchus aguabonita, Oncorhynchus gi
lae, Oncorhynchus apache e Oncorhyn
chus chrysogaster): vivas; frescas ou 
refrigeradas; congeladas; secas, sal
gadas ou em salmoura, fumadas; fi
letes (filés) e outra carne de peixes; 
farinhas, pós e pellets, próprios para 
alimentação humana 

500 Isenção 

0302 11  

0303 14  

0304 42  

0304 52 00 10 

0304 82  

0304 99 21 11, 12, 20 

0305 10 00 10 

0305 39 90 10 

0305 43 00  

0305 59 85 61 

0305 69 80 61 

09.1595 0301 93 00  Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., 
Ctenopharyngodon idellus, Hypophthal
michthys spp., Cirrhinus spp., Mylo
pharyngodon piceus, Catla catla, Labeo 
spp., Osteochilus hasselti, Leptobarbus 
hoeveni, Megalobrama spp.): vivas; 
frescas ou refrigeradas; congeladas; 
secas, salgadas ou em salmoura, fu
madas; filetes (filés) e outra carne de 
peixes; farinhas, pós e pellets, pró
prios para alimentação humana 

140 Isenção 

0302 73 00  

0303 25 00  

0304 39 00 20 

0304 51 00 10 

0304 69 00 20 

0304 93 90 10 

0305 10 00 20 

0305 31 00 10 

0305 44 90 10 

0305 52 00 10 

0305 64 00 10 

09.1596 0301 99 85 80 Esparídeos (Dentex dentex e Pagellus 
spp.): vivas; frescas ou refrigeradas; 
congeladas; secas, salgadas ou em 
salmoura, fumadas; filetes (filés) e 
outra carne de peixes; farinhas, pós 
e pellets, próprios para alimentação 
humana 

30 Isenção 

0302 85 10  

0303 89 50  

0304 49 90 60 

0304 59 90 40 

0304 89 90 30 

0304 99 99 20 
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N.o de 
ordem Código NC Subdivisão 

TARIC Designação das mercadorias 

Volume do contin
gente pautal anual, 

em toneladas (peso lí
quido) 

Taxa de 
direitos do 
contingente  

0305 10 00 30     

0305 39 90 70     

0305 49 80 40     

0305 59 85 65     

0305 69 80 65    

09.1597 0301 99 85 22 Robalo (Dicentrarchus labrax): vivos; 
frescos ou refrigerados; congelados; 
secos, salgados ou em salmoura, fu
mados; filetes (filés) e outra carne 
de peixes; farinhas, pós e pellets, 
próprios para alimentação humana 

30 Isenção 

0302 84 10  

0303 84 10  

0304 49 90 70 

0304 59 90 45 

0304 89 90 40 

0304 99 99 70 

0305 10 00 40 

0305 39 90 80 

0305 49 80 50 

0305 59 85 67 

0305 69 80 67 

09.1598 1604 13 11  Preparações e conservas de sardi
nhas 

50 6 % 

1604 13 19  

1604 20 50 10, 19 

09.1599 1604 16 00  Preparações e conservas de biquei
rões (anchovas) 

70 12,5 %» 

1604 20 40     
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/1469 DA COMISSÃO 

de 11 de agosto de 2017 

que estabelece um formato de apresentação normalizado para o documento de informação sobre 
produtos de seguros 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva (UE) 2016/97 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de janeiro de 2016, sobre 
a distribuição de seguros (1), nomeadamente o artigo 20.o, n.o 9, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Diretiva (UE) 2016/97 exige que os elaboradores de produtos de seguros não vida constantes do anexo I da 
Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (2) redijam um documento normalizado de 
informação sobre produtos de seguros de modo a fornecer aos clientes as informações sobre os produtos de 
seguros não vida constantes do anexo I da Diretiva 2009/138/CE necessárias para que os clientes possam tomar 
uma decisão informada. 

(2)  O artigo 20.o, n.o 8, da Diretiva (UE) 2016/97 especifica as informações que deverão constar do documento de 
informação sobre os produtos de seguros. 

(3)  A fim de fornecer as informações sobre os produtos aos clientes numa forma que facilite a respetiva leitura, 
a compreensão e a comparação, deverão ser usados um desenho, estrutura e formato comuns na apresentação 
das informações referidas no artigo 20.o, n.o 8, da Diretiva (UE) 2016/97 no documento normalizado de 
informação sobre produtos de seguros referido no artigo 20.o, n.o 5, da referida diretiva, nomeadamente através 
do uso de ícones ou símbolos. Do mesmo modo, as informações sobre os suplementos e as coberturas 
facultativas, se existirem, não devem ser precedidas de quadrículas a assinalar, cruzes ou pontos de exclamação, 
devendo as informações a incluir no documento de informação sobre produtos de seguros ser normalmente 
apresentadas em duas páginas A4 e não exceder em qualquer caso três páginas A4. 

(4)  O presente regulamento tem por base os projetos de normas técnicas de execução apresentados à Comissão pela 
Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma (EIOPA). 

(5)  Em conformidade com o artigo 20.o, n.o 9, da Diretiva (UE) 2016/97, a EIOPA efetuou testes junto dos 
consumidores relativamente ao documento normalizado de informação sobre produto de seguros e consultou as 
autoridades nacionais. A EIOPA realizou também consultas públicas abertas sobre os projetos de normas técnicas 
de execução que servem de base ao presente regulamento, analisou os potenciais custos e benefícios conexos e 
solicitou o parecer do Grupo das Partes Interessadas do Setor dos Seguros e Resseguros instituído em 
conformidade com o artigo 37.o do Regulamento (UE) n.o 1094/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho (3), 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Nome e logótipo do elaborador 

1. O nome do elaborador do produto de seguros do ramo não vida, o Estado-Membro em que o elaborador se 
encontra registado, o seu estatuto regulamentar e, se for caso disso, o seu número de autorização devem surgir imedia
tamente a seguir ao título «Documento de informação sobre produtos de seguros» na parte superior da primeira página. 

2. O elaborador pode inserir o logótipo da sua empresa à direita do título. 
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Artigo 2.o 

Referência à informação pré-contratual e contratual completa 

O documento de informação sobre produtos de seguros deve indicar de forma evidente que as informações pré-
-contratuais e contratuais completas sobre o produto de seguros do ramo não vida são fornecidas ao cliente noutros 
documentos. Essas informações devem ser inseridas imediatamente abaixo do nome do elaborador do produto de 
seguros do ramo não vida. 

Artigo 3.o 

Tamanho 

O documento de informação sobre produtos de seguros deve ser apresentado em duas páginas impressas em 
formato A4. A título excecional, se for necessário mais espaço, o documento de informação sobre produtos de seguros 
pode ser apresentado em três páginas, no máximo, impressas em formato A4. Quando os elaboradores utilizarem três 
páginas em formato A4, devem, a pedido da autoridade competente, demonstrar que precisavam de mais espaço. 

Artigo 4.o 

Apresentação e ordem dos elementos de informação 

1. As informações do documento de informação sobre produtos de seguros enumeradas no artigo 20.o, n.o 8, da 
Diretiva (UE) 2016/97 devem ser apresentadas em diferentes secções e de acordo com a estrutura, composição gráfica, 
títulos e sequência estabelecidos no formato de apresentação normalizado em anexo ao presente regulamento, utilizando 
um tamanho de carater com uma altura vertical de pelo menos 1,2 mm. 

2. O comprimento das secções pode variar consoante a quantidade de informação a incluir em cada secção. As 
informações sobre os suplementos e as coberturas facultativas não podem ser precedidas de quadrículas a assinalar, 
cruzes ou pontos de exclamação. 

3. Sempre que o documento de informação sobre produtos de seguros for apresentado utilizando um suporte 
duradouro diferente do papel, a dimensão dos componentes da apresentação pode ser alterada, desde que sejam 
mantidos a composição gráfica, os títulos e a sequência do formato de apresentação normalizado, bem como 
a importância e a dimensão relativas dos diferentes elementos. 

4. Quando as dimensões do suporte duradouro diferente do papel forem de tal ordem que uma configuração em 
duas colunas não seja exequível, pode ser utilizada uma apresentação numa única coluna, com a seguinte sequência das 
secções: 

a)  «Qual é o tipo de seguro?» 

b)  «Que riscos são segurados?» 

c)  «Que riscos não são segurados?» 

d)  «Há alguma restrição da cobertura?» 

e)  «Onde estou coberto?» 

f)  «Quais são as minhas obrigações?» 

g)  «Quando e como devo pagar?» 

h)  «Quando começa e acaba a cobertura?» 

i)  «Como posso rescindir o contrato?». 

5. É permitida a utilização de ferramentas digitais, nomeadamente janelas sobrepostas e janelas instantâneas (pop-ups), 
desde que todas as informações referidas no artigo 20.o, n.o 8, da Diretiva (UE) 2016/97 sejam fornecidas na parte 
principal do documento de informação sobre produtos de seguros e que a utilização de tais instrumentos não distraia 
a atenção do cliente do conteúdo do documento principal. 

As informações fornecidas através de janelas sobrepostas e de janelas instantâneas não devem incluir materiais de 
marketing ou de publicidade. 
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Artigo 5.o 

Simplicidade da linguagem 

O documento de informação sobre produtos de seguros deve ser redigido em linguagem clara, facilitando 
a compreensão do conteúdo do documento pelo cliente, e centrar-se nas informações essenciais de que o cliente precisa 
para poder tomar uma decisão informada. O jargão deve ser evitado. 

Artigo 6.o 

Títulos e informações cobertas pelos títulos 

1. As secções do documento de informação sobre produtos de seguros devem ter os seguintes títulos e apresentar as 
seguintes informações: 

a)  as informações sobre o tipo de seguro a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea a), da Diretiva (UE) 2016/97 devem 
ser incluídas na rubrica «Qual é o tipo de seguro?», no alto da página; 

b)  as informações sobre os principais riscos cobertos a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Que riscos são segurados?». Cada elemento de informação enumerado neste 
secção deve ser precedido do símbolo «√» em verde; 

c)  as informações sobre o montante seguro a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser incluídas na rubrica «Que riscos são segurados?»; 

d)  as informações sobre o âmbito geográfico, se aplicável, a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Onde estou coberto?». Cada elemento de informação enumerado nesta 
secção deve ser precedido do símbolo «√» em azul; 

e)  as informações sobre a síntese dos riscos excluídos a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Que riscos não são segurados?». Cada elemento de informação enumerado 
neste secção deve ser precedido de uma casa assinalada com o símbolo «X» em vermelho; 

f)  as informações sobre as principais exclusões a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea d), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser incluídas na rubrica «Há alguma restrição da cobertura?». Cada elemento de informação enumerado neste 
secção deve ser precedido do símbolo «!» em laranja; 

g)  as informações sobre as obrigações relevantes a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alíneas e), f) e g), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Quais são as minhas obrigações?»; 

h)  as informações sobre as modalidades e o período de pagamento dos prémios a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, 
alínea c), da Diretiva (UE) 2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Quando e como devo pagar?». 

i)  as informações sobre a duração do contrato a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea h), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser incluídas na rubrica «Quando começa e acaba a cobertura?». 

j)  as informações sobre as formas de cessação do contrato a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea i), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser incluídas na rubrica «Como posso rescindir o contrato?». 

2. É permitida a utilização de subtítulos, onde necessário. 

Artigo 7.o 

Utilização de ícones 

1. Cada secção deve ainda ser assinalada com ícones que representem visualmente o conteúdo da respetiva secção, do 
seguinte modo: 

a)  as informações sobre os principais riscos cobertos a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser precedidas de um ícone em forma de guarda-chuva, de cor branca sobre um fundo verde ou de 
cor verde sobre um fundo branco; 
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b)  as informações sobre o âmbito geográfico da cobertura do seguro a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da 
Diretiva (UE) 2016/97 devem ser precedidas de um ícone em forma do globo terrestre, de cor branca sobre um 
fundo azul ou de cor azul sobre um fundo branco; 

c)  as informações sobre os riscos excluídos a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea b), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser precedidas de um ícone com o símbolo «X» inserido num triângulo, de cor branca sobre um fundo 
vermelho ou de cor vermelha sobre um fundo branco; 

d)  as informações sobre as principais exclusões a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea d), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser precedidas de um ponto de exclamação («!») inserido num triângulo, de cor branca sobre um fundo laranja 
ou de cor laranja sobre um fundo branco; 

e)  as informações sobre as obrigações no início do contrato, durante o seu período de vigência e em caso de sinistro 
a que se refere respetivamente o artigo 20.o, n.o 8, alíneas e), f) e g), da Diretiva 2016/97 devem ser precedidas de um 
ícone representando um aperto de mão, de cor branca sobre um fundo verde ou de cor verde sobre um fundo 
branco; 

f)  as informações sobre as modalidades e o período de pagamento dos prémios a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, 
alínea c), da Diretiva (UE) 2016/97 devem ser precedidas de um ícone representando moedas, de cor branca sobre 
um fundo amarelo ou de cor amarela sobre um fundo branco; 

g)  as informações sobre a duração do contrato a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea h), da Diretiva (UE) 2016/97 
devem ser precedidas de um ícone em forma de ampulheta, de cor branca sobre um fundo azul ou de cor azul sobre 
um fundo branco; 

h)  as informações sobre as formas de cessação do contrato a que se refere o artigo 20.o, n.o 8, alínea i), da Diretiva (UE) 
2016/97 devem ser precedidas de um ícone representando uma mão aberta inserida num escudo, de cor branca 
sobre um fundo preto ou de cor preta sobre um fundo branco. 

2. Todos os ícones devem ser apresentados de forma coerente com o formato de apresentação normalizado em 
anexo. 

3. Os ícones a que se referem os n.os 1 e 2 podem ser apresentados a preto e branco quando o documento de 
informação sobre produtos de seguros for impresso ou fotocopiado a preto e branco. 

Artigo 8.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 
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DECISÕES 

DECISÃO (UE) 2017/1470 DA COMISSÃO 

de 2de fevereiro de 2017 

relativa aos regimes de auxílios SA.26763 2014/C (ex-2012/NN) concedidos pela França a favor das 
empresas de autocarros na região Île-de-France 

[notificada com o número C(2017) 439] 

(Apenas faz fé o texto na língua francesa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 108.o, n.o 2, primeiro 
parágrafo, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nomeadamente o artigo 62.o, n.o 1, alínea a), 

Após ter convidado os interessados a apresentarem as suas observações em conformidade com os referidos artigos (1), e 
tendo em conta essas observações, 

Considerando o seguinte: 

1. PROCEDIMENTO 

(1)  Por carta de 7 de outubro de 2008, recebida em 17 de outubro de 2008, o autor de uma denúncia que quis 
manter o anonimato («autor da denúncia») apresentou uma denúncia à Comissão contra a região Île-de-France  
(«Região») pelo facto de esta ter instituído, desde 1994, um regime de auxílios e de subvenções a favor de certas 
empresas de transporte nessa região. 

(2)  Por carta de 25 de novembro de 2008, a Comissão enviou às autoridades francesas um pedido de informações 
relativo a esta denúncia. 

(3)  Por carta de 13 de janeiro de 2009, as autoridades francesas solicitaram à Comissão um prazo suplementar para 
responder às perguntas da Comissão, tendo o pedido sido aceite por carta de 14 de janeiro de 2009. O prazo de 
resposta foi então prorrogado até 18 de fevereiro de 2009. 

(4)  As autoridades francesas responderam ao pedido de informações da Comissão em 26 de fevereiro de 2009. 

(5)  Por cartas de 20 de abril, 2 de setembro e 17 de novembro de 2010, o autor da denúncia enviou à Comissão 
informações suplementares relativas às medidas concedidas pela Região. 

(6)  Não tendo recebido qualquer pedido de informações complementares, as autoridades francesas, por carta de 
31 de maio de 2011, solicitaram à Comissão a confirmação, por escrito, do encerramento do processo de 
investigação. 

(7)  Por carta de 8 de junho de 2011, a Comissão solicitou às autoridades francesas que apresentassem observações 
relativamente às informações suplementares comunicadas pelo autor da denúncia. 
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(8)  Apesar das cartas de insistência de 14 de novembro de 2011 e 29 de fevereiro de 2012 e das cartas de 
22 de setembro e 8 de dezembro de 2011, o pedido de informações da Comissão continuou sem resposta. 

(9)  Em 17 de julho de 2012, foi enviado às autoridades francesas um novo pedido de informações. 

(10)  Na ausência de resposta das autoridades francesas no prazo fixado, foi-lhes enviada uma carta de insistência em 
25 de setembro de 2012, a qual também continuou sem resposta. 

(11)  Em 14 de dezembro de 2012, a Comissão adotou uma decisão de injunção para a prestação de informações. 
A França enviou uma resposta incompleta em 22 de janeiro de 2013, comprometendo-se a contactar a Comissão 
com a maior brevidade possível, a fim de responder de forma exaustiva às questões levantadas na decisão de 
injunção. Na data da decisão de início do procedimento, a Comissão não tinha recebido informações comple
mentares. 

(12)  Em 11 de março de 2014, e sem nunca ter recebido as referidas informações, a Comissão decidiu, portanto, dar 
início ao procedimento formal de investigação, nos termos do artigo 108.o, n.o 2, do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia («TFUE»). Esta decisão («decisão de início do procedimento») foi publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia (2) e convidava os terceiros interessados a apresentar as suas observações sobre as 
medidas em causa. 

(13)  A França apresentou as suas observações em 30 de abril de 2014. A Comissão também recebeu observações de 
sete terceiros interessados e transmitiu-as à França, concedendo-lhe a possibilidade de as comentar. Por carta de 
3 de setembro de 2014, a França comunicou não ter observações para apresentar. 

(14)  Em 21 de junho de 2016, fora do prazo, a Comissão recebeu uma nota comum de quatro dos sete terceiros 
interessados. Essa nota visava, nomeadamente, esclarecer a posição dos terceiros em causa após o Tribunal de 
Justiça ter proferido o seu acórdão no processo Comissão Europeia/Jorgen Andersen («acórdão Jorgen Andersen») (3). 

(15)  Por último, a Região desejou completar as suas observações mediante o envio de uma nota suplementar, em 
9 de novembro de 2016. 

2. CONTEXTO E APRESENTAÇÃO DAS MEDIDAS EM CAUSA 

(16)  Com mais de 12 milhões de habitantes, a Île-de-France representa, por si só, 18,8 % da população da França, 
o que a torna a região mais povoada e com a maior densidade populacional (996 hab./km2). Segundo o Institut 
d'Aménagement et d'Urbanisme (Instituto de Ordenamento e de Urbanismo) da Île-de-France (4), a Île-de-France 
detém os recordes europeus de tráfego, tendo registado, em 2010, mais de 240 000 veículos por dia, em média, 
em cinco troços: três troços da circunvalação periférica, um troço da A1 e um da A4, que ultrapassam 
largamente os lanços com maior intensidade de tráfego das autoestradas londrinas, berlinenses ou milanesas. Mas, 
excetuando a situação atípica de determinados troços, o conjunto da rede principal suporta níveis de tráfego 
excecionalmente elevados. Uma em cada duas estações da rede explorada pela Administração Rodoviária de Île-
-de-France excede os 18 000 veículos por dia e por via, ao passo que, nas grandes autoestradas nacionais do 
resto da França, este nível de tráfego é considerado como sendo característico de uma situação bastante 
degradada. 

(17)  Existem cerca de vinte e três milhões de deslocações mecanizadas na Île-de-France (ou seja, dois terços das 
deslocações). Mais de metade destas deslocações são realizadas por veículos privados (o parque automóvel é 
superior a quatro milhões de veículos) ou por veículos comerciais. As restantes são asseguradas pelos transportes 
coletivos. A utilização excessiva da rede principal de Île-de-France também se manifesta pela constante 
intensidade de tráfego: o fluxo horário mantém-se frequentemente no máximo das 6h00 às 21h00, com um 
tráfego diário praticamente estável ao longo do ano. Com tais níveis de utilização, as pequenas variações de 
tráfego podem dar origem a grandes diferenças de velocidade e alterar rapidamente o fluxo para o congestio
namento. As externalidades negativas associadas a esses níveis de congestionamento são manifestas: poluição 
atmosférica, perdas de tempo, aumento do número de acidentes, perda de atratividade do território, etc. Face 
a esta situação, afigura-se indispensável o desenvolvimento de uma oferta atrativa de transporte coletivo para 
alcançar uma mobilidade sustentável. 
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(2) Remissão para a nota 1. 
(3) Acórdão do Tribunal de Justiça, de 6 de outubro de 2015, Comissão Europeia/Jørgen Andersen, C-303/13P, ECLI:EU:C:2015:647. 
(4) Relatório do Instituto de Ordenamento e de Urbanismo de Île-de-France, publicado em março de 2013, e acessível em linha: 

www.omnil.fr/IMG/pdf/la_circulation_routiere_en_idf_en_2010.pdf 

http://www.omnil.fr/IMG/pdf/la_circulation_routiere_en_idf_en_2010.pdf


(18)  A investigação aprofundada da Comissão debruçou-se sobre um sistema de apoio ao investimento das empresas 
de transporte coletivo regular rodoviário titulares de um contrato de serviço público no contexto específico da 
Île-de-France, que é pertinente ter em conta. Este sistema evoluiu ao longo do tempo e consoante as modalidades 
de organização do transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France, o que levou a Comissão a distinguir 
dois períodos: 

a)  o período compreendido entre 1994 e 2008, durante o qual foram concedidas subvenções ao investimento 
pela Região em contrapartida da assinatura de uma adenda aos contratos de exploração já celebrados entre 
uma empresa de transporte e uma entidade pública; 

b)  o período compreendido entre 2008 e 2016, durante o qual os subsídios foram concedidos pelo sindicato dos 
transportes de Île-de-France («STIF») no quadro da nova organização dos transportes vigente na Île-de-France 
desde 2007. Este período subdivide-se em dois subperíodos, que correspondem aos dois tipos de contratos de 
serviço público sucessivamente celebrados pelo STIF. 

2.1. Medidas aplicadas pela Região 

(19)  Em 20 de outubro de 1994, a Região adotou uma deliberação (5) destinada a prorrogar um conjunto de medidas 
introduzidas em 1979 (6) a favor das empresas que exploravam serviços de transporte coletivo regular rodoviário 
na região Île-de-France. Antes da deliberação de 1994, já duas deliberações tinham alterado o regime inicial de 
1979: em 1984 (CR 84-07) e em 1987 (CR 87-07). Posteriormente, seguiram-se-lhe outras duas deliberações, em 
1998 (CR 44-98) e em 2001 (CR 47-01), antes de o dispositivo ser sido definitivamente revogado em 2008. 

(20)  Em aplicação dessas deliberações, a Região podia conceder um auxílio financeiro às entidades públicas que 
tivessem celebrado com uma empresa privada um contrato de exploração de linhas regulares de autocarros, ou 
que as explossem diretamente através de uma entidade pública. As entidades públicas transferiam esse auxílio 
para a empresa de transporte quando esta última era proprietária dos investimentos subvencionados. 

(21) As subvenções concedidas destinavam-se essencialmente a facilitar a aquisição de veículos novos, em contra
partida da melhoria quantitativa da oferta (aumento das frequências ou da amplitude, extensão ou criação de 
novas linhas), da melhoria qualitativa do serviço (adesão a uma carta de qualidade, autocarros de piso rebaixado), 
da instalação de novos equipamentos a bordo dos veículos (dispositivos de anúncio sonoro ou visual das 
paragens), da implementação de sistemas de emissão e de validação do título de transporte, da adaptação dos 
pontos de passagem e das paragens de autocarros, ou a realização de estudos. 

(22)  As entidades tinham de apresentar os seus pedidos de subvenção à Região. 

(23)  As taxas de subvenção variavam entre 25 % e 60 % das despesas líquidas de imposto. O montante da subvenção 
estava sujeito a um limite máximo consoante a natureza das despesas. 

(24)  Os beneficiários do auxílio tinham de se comprometer a manter as melhorias quantitativas e qualitativas da 
proposta, os veículos e os equipamentos, durante um período mínimo de cinco anos a contar da sua colocação 
em serviço. Durante esses cinco anos, os veículos que beneficiavam de subvenções tinham de circular prioritária 
e essencialmente nas linhas em causa. 

(25)  Por último, as entidades públicas responsáveis e as empresas eram obrigadas a celebrar uma adenda aos seus 
contratos de exploração, assinada pelo presidente do Conselho Regional, que enquadrava a utilização do auxílio e 
enumerava as contrapartidas impostas à empresa beneficiária no que respeita às melhorias quantitativas e 
qualitativas da proposta. 

(26)  Segundo as autoridades francesas, 135 empresas, de um total de 150 na Île-de-France, beneficiaram desta medida 
entre 1994 e 2008. 

2.1.1. Processo perante o tribunal administrativo nacional 

(27)  Em maio de 2004, o sindicato independente dos operadores de transporte de passageiros («SATV») solicitou ao 
presidente do Conselho Regional que revogasse as três deliberações anteriormente referidas. Perante a recusa deste 
último, em 17 de junho de 2004, o SATV apresentou recurso perante o Tribunal administrativo de Paris para 
obter a anulação da decisão de indeferimento. 
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(5) Deliberação CR 34-94, de 20 de outubro de 1994, relativa ao auxílio para a melhoria dos serviços de transporte público rodoviário 
explorados por empresas privadas ou por entidades públicas. 

(6) Deliberação CR 79-21, de 10 de julho de 1979. 



(28)  No seu acórdão de 10 de julho de 2008 (7), o Tribunal administrativo deferiu o pedido de anulação apresentado 
pelo SATV e instou a Região a submeter ao Conselho Regional uma nova deliberação, invocando que o regime de 
auxílios instituído não havia sido precedido de uma notificação à Comissão Europeia. O Tribunal administrativo 
instou, ainda, a Região a revogar as três deliberações. 

(29)  A Região, embora interpondo recurso desta decisão, revogou as deliberações objeto de litígio através da 
deliberação CR80-08 de 16 de outubro de 2008. 

(30)  Em 12 de julho de 2010 (8), o Tribunal administrativo de recurso («Cour administrative d'appel,» «CAA») de Paris 
confirmou o acórdão do Tribunal administrativo. A Região interpôs um recurso de cassação contra este acórdão 
perante o Conselho de Estado. O Conselho de Estado negou provimento ao recurso num acórdão de 23 de julho 
de 2012 (9). 

(31)  Por outro lado, quatro terceiros interessados apresentaram um pedido de oposição de terceiros contra o acórdão 
da CAA de Paris. Na sequência do indeferimento desse pedido pela CAA, em 27 de novembro de 2015, os 
terceiros interessados interpuseram um recurso de cassação, que até à data ainda se encontra pendente. 

(32)  Na sequência de um novo pedido apresentado pelo SATV em 27 de outubro de 2008, o Tribunal administrativo 
de Paris, por acórdão de 4 de junho de 2013 (10), instou a Região a emitir títulos executivos que permitam 
a recuperação dos auxílios pagos, com base nas deliberações anuladas pelo acórdão n.o 0417015, de 10 de julho 
de 2008. A Região recorreu desse acórdão. Em 31 de dezembro de 2013, a CAA de Paris indeferiu o pedido (11). 
A Região interpôs um recurso de cassação contra este acórdão perante o Conselho de Estado. Até à data, esse 
recurso continua pendente. 

2.2. Medidas aplicadas pelo STIF 

(33)  O STIF é um estabelecimento público administrativo regido pelo Decreto n.o 2005-664, de 10 de junho de 2005. 
Organiza, coordena e financia os transportes públicos de passageiros na Île-de-France que são assegurados pela 
entidade autónoma dos transportes parisienses («RATP»), a empresa nacional de caminhos de ferro francesa  
(«SNCF»), a Transilien e empresas de autocarros privadas, agrupadas na rede da organização profissional dos 
transportes da Île-de-France («OPTILE»). 

(34)  Por deliberação n.o 2006/1161, de 13 de dezembro de 2006, o STIF definiu uma nova organização contratual 
para todas as linhas de transporte coletivo regular rodoviário. Pretendia, assim, reforçar o seu papel de autoridade 
organizadora em matéria de definição da oferta e do nível do serviço, bem como em matéria de desempenho das 
empresas de transporte e de transparência financeira. 

(35)  Esta nova organização baseia-se num caderno de encargos regional cujos princípios se inscrevem em dois 
contratos sucessivos celebrados por um período total de dez anos: 

a)  o primeiro, o contrato de tipo 1 («CT1»), foi celebrado por um período máximo de quatro anos (2007-2010 
ou possivelmente 2011 no caso dos últimos contratos); 

b)  o segundo, o contrato de tipo 2 («CT2»), foi celebrado após uma negociação bilateral com cada uma das 
empresas privadas das redes de transporte fluvial, para o período remanescente até 31 de dezembro de 2016. 

(36)  Estes dois tipos de contrato incluem, cada um à sua maneira, o princípio da subvenção dos investimentos 
realizados pelas empresas de transporte. 

2.2.1. Apresentação dos CT1 

(37)  Os CT1 foram celebrados em 13 de dezembro de 2006 com 75 empresas privadas de transporte e entraram em 
vigor em 1 de janeiro de 2007. Assumiram os sucessivos contratos de exploração anteriores, preparando simulta
neamente a transição para a forma contratual «direcionada» que constituía o CT2. 
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(7) Decisão n.o 0417015/7-1 
(8) Acórdão n.o 08PA04753 
(9) Acórdão n.o 343440 

(10) Decisão n.o 0817138/2-1. 
(11) Acórdão n.o 13PA03174. 



(38)  O CT1 foi celebrado com cada uma das empresas para todas as linhas por ela exploradas. Nos termos do 
artigo 2.o, n.o 1, do CT1, o contrato tinha como objetivo prever «as condições de realização, por parte da 
empresa, do serviço público de transporte coletivo regular de passageiros na Île-de-France que a mesma explora». 
Definia o modo de funcionamento das relações entre o STIF e o prestador do serviço no relativamente: 

a)  à consistência e aos compromissos assumidos no que respeita à realização do serviço de transporte coletivo 
regular rodoviário, tal como se encontra inscrito no Plano Regional de Transporte e descrito no contrato; 

b)  às obrigações em matéria de qualidade dos serviços aplicáveis à oferta de serviços contratual, respeitando as 
bases mínimas previstas no caderno de encargos regional; 

c)  aos bens e investimentos; 

d)  ao cálculo das contribuições do STIF, em conformidade com os princípios definidos no caderno de encargos 
regional; 

e)  às modalidades específicas de funcionamento da relação contratual entre o STIF e a empresa em termos de 
informação, controlo, revisão e termo de contrato. 

(39)  Por deliberação do seu conselho, de 2 de outubro de 2008, o STIF alterou, através de uma adenda («Adenda 
n.o 3»), os CT1 e introduziu um mecanismo de subvenções ao investimento em material circulante. O montante 
dessas subvenções estava abrangido pela definição de preços máximos aos quais se aplicava uma taxa máxima de 
participação do STIF. As empresas beneficiárias eram obrigadas a afetar os equipamentos subvencionados exclusi
vamente à realização das atividades de serviço público inscritas no plano de transporte do STIF, por um período 
mínimo de oito anos. 

(40)  Com base no CT1, foram assim financiados 836 veículos, num montante total de subvenções pagas de 
61,5 milhões de euros. 

2.2.2. Apresentação dos CT2 

(41)  O CT2 retoma, em grande medida, as disposições gerais do CT1, designadamente no que diz respeito aos 
objetivos do contrato e ao modo de funcionamento das relações entre o STIF e o prestador do serviço. 

(42)  Do mesmo modo, o CT2 prevê uma contribuição do STIF «a título do cumprimento das obrigações de serviço 
público que lhe são impostas». Esta contribuição inclui uma parte, designada C1, associada aos encargos de 
exploração, e uma parte, designada C2, associada ao financiamento dos investimentos. 

(43)  A contribuição C2 dos CT2 não é uma subvenção clássica baseada, tal como no caso do sistema da Região ou no 
dos CT1, na aplicação de uma relação preço máximo/nível de subvenção. Com efeito, a contribuição C2 cobre, 
anualmente, a totalidade dos encargos de investimento (líquidos do efeito de eventuais subvenções auferidas por 
outra via), decorrentes do plano de investimento aprovado pelo STIF e inscritos na conta de exploração 
previsional preparada pela empresa de transporte e também ela validada pelo STIF. 

(44)  A contribuição C1 destina-se a cobrir os encargos de exploração decorrentes do cumprimento das obrigações de 
serviço público («OSP»), deduzidas das receitas e acrescidas de um lucro negociado contratualmente. Estes 
elementos encontram-se também inscritos na conta de exploração previsional preparada pela empresa de 
transporte e aprovada pelo STIF. Pelo facto de não suscitar problemáticas de investimento, a Comissão não 
incluiu a contribuição C1 no âmbito da sua investigação aprofundada, conforme definido na decisão de início do 
procedimento. 

(45)  Desde abril de 2012, todas as redes aderiram ao modelo CT2, ou seja, foram celebrados143 contratos. Os 
contratos adjudicados às empresas da OPTILE não foram objeto de anúncio de adjudicação, nem de publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia. Os anúncios de adjudicação dos contratos celebrados com a RATP e a SNCF 
Mobilités foram publicados em 3 de dezembro de 2015, isto é, posteriormente à data de adjudicação. 

(46)  Ao abrigo dos CT2, e até à data do envio pelo STIF das suas observações, foram financiados 2 177 veículos, num 
montante total de 796,9 milhões de euros. 
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3. SÍNTESE DAS DÚVIDAS EXPRESSAS NA DECISÃO DE INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

3.1. Existência de auxílio 

(47)  Na ausência de uma resposta suficientemente fundamentada por parte das autoridades francesas durante 
a investigação preliminar, a Comissão tinha um conhecimento muito parcial das medidas objeto da denúncia. As 
dúvidas expressas na decisão de 11 de março de 2014 refletem, em grande medida, esta informação deficiente. 

(48)  Em primeiro lugar, a Comissão tinha dúvidas sobre a correta qualificação das medidas de apoio ao investimento 
executadas pela Região e depois pelo STIF, ou seja, subvenções ou compensações associadas ao cumprimento das 
OSP. 

(49)  Caso as autoridades francesas conseguissem demonstrar que os regimes podiam ser equiparados a uma 
compensação, o cumprimento dos quatro critérios enunciados no acórdão Altmark («critérios Altmark») (12) 
suscitava algumas dúvidas. Com efeito, as OSP não pareciam estar claramente definidas. A Comissão manifestou 
igualmente dúvidas quanto à objetividade e à transparência do método de cálculo das percentagens e dos limites 
máximos de subvenção para a aquisição de material e de veículos e salientou que o facto de os montantes 
atribuídos às entidades terem sido estabelecidos de forma fixa não lhe parecia pertinente para evitar qualquer 
sobrecompensação. Por último, a Comissão não dispunha de elementos suficientes para apreciar o cumprimento 
do quarto critério Altmark relativo à análise dos custos. 

3.2. Compatibilidade 

(50)  A Comissão referiu que, devido à ausência de resposta ou a respostas incompletas por parte das autoridades 
francesas, a questão da base jurídica aplicável para a análise da compatibilidade dos regimes visados na decisão de 
início do procedimento não tinha sido abordada. Por outro lado, devido a dúvidas sobre a natureza dos auxílios 
concedidos (subvenções ou compensações), a escolha de uma base jurídica afigurava-se prematura. 

(51)  Partindo do princípio de que as medidas em causa eram compensações, a Comissão manifestou dúvidas quanto à 
sua compatibilidade com os artigos 3.o, 4.o e 6.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 do Parlamento Europeu e 
do Conselho (13). 

4. RESPOSTA DA FRANÇA À DECISÃO DE INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

4.1. Existência de auxílio 

4.1.1. Medidas aplicadas pela Região 

(52)  A França sustenta que os critérios de seletividade e de afetação do comércio entre Estados-Membros não estão 
satisfeitos. 

4.1.1.1. Inex is tê nci a  de  se le t i v idade  

(53)  A França explica que todos os operadores de transporte coletivo regular rodoviário da Île-de-France que 
apresentaram o pedido, beneficiaram das medidas em causa (135 empresas de um total de 150). Além disso, 
a concessão das medidas cumpria condições objetivas e previamente definidas na deliberação da região Île-de-
-France. Não foi, portanto, exercido qualquer poder discricionário por parte das autoridades públicas na 
concessão das medidas. 

(54)  A própria Autoridade francesa da concorrência considerou que o mercado do transporte coletivo regular 
rodoviário na Île-de-France constituía um mercado específico devido ao seu enquadramento jurídico especial. 
Além disso, os equipamentos utilizados no mercado do transporte em autocarro não eram os mesmos que os 
utilizados no mercado do transporte regular. 

4.1.1.2. Inexis t ê nc i a  de  a fe tação  do  comérc io  entre  Estados-Membros  

(55)  Segundo a França, decorre explicitamente da jurisprudência do Tribunal de Justiça que um regime de auxílio 
instituído num mercado fechado à concorrência não é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 107.o, n.o 1, 
do TFUE (14). 
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(12) Acórdão do Tribunal de Justiça, de 24 de julho de 2003, Altmark Trans GmbH e Regierungspräsidium Magdeburg/Nahverkersgesellschaft 
Altmark GmbH, C-280/00, ECLI:EU:C:2003:415. 

(13) Regulamento (CE) n.o 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos serviços públicos de 
transporte ferroviário e rodoviário de passageiros e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 1191/69 e (CEE) n.o 1107/70 do Conselho  
(JO L 315 de 3.12.2007, p. 1). 

(14) Acórdão do Tribunal de Justiça, de 15 de junho de 2000, Alzetta Maura/Comissão, T-298/297, ECLI:EU:T:2000:151. 



(56)  No caso vertente, as empresas beneficiárias das medidas em causa encontravam-se numa situação de monopólio 
em cada uma das linhas exploradas. 

(57)  Assim, atendendo ao caráter fechado do mercado e à situação de monopólio das empresas beneficiárias, as 
medidas em causa não eram suscetíveis de afetar o comércio entre Estados-Membros. O facto de uma minoria de 
empresas beneficiárias exercer uma atividade no território de outros Estados-Membros não alteraria esta 
conclusão, na medida em que essas empresas utilizavam os auxílios regionais exclusivamente para as missões de 
serviço público. 

4.1.2. Medidas aplicadas pelo STIF 

(58)  Segundo a França, as medidas aplicadas pelo STIF devem ser consideradas como compensações de serviço 
público. Uma vez que essas compensações satisfazem os quatro critérios Altmark, não constituem um auxílio 
estatal. 

4.1.2.1. Pr ime i r o  cr i t ér i o  A l tm ark  

(59)  As OSP a cargo dos operadores estavam claramente definidas no CT1, no artigo 4.o, n.o 2, tratando-se, 
nomeadamente, de obrigações relativas à manutenção, exploração, transporte dos utentes, estabelecimento de 
preços, segurança, ou informação. Estas obrigações foram completadas com a Adenda n.o 3, que define, 
nomeadamente, uma obrigação de afetação de veículos às linhas abrangidas pelo contrato durante um período de 
oito anos. 

(60)  O CT2 inclui as OSP do CT1 (artigo 5.o, n.o 2) aditando-lhes disposições que reforçam as exigências qualitativas 
relativas ao parque automóvel (artigos 41.o a 43.o), pelo que as OSP a cargo dos operadores estão desta forma 
claramente definidas. Trata-se, por exemplo, de obrigações de investimento, manutenção ou conservação para 
garantir uma determinada vida útil do equipamento. 

4.1.2.2. Segund o cr i tér io  Altmark  

(61)  No que se refere ao CT1, a Adenda n.o 3 previa que a compensação paga para a renovação e a extensão do 
parque fosse calculada mediante a aplicação de uma taxa máxima de participação do STIF, previamente definida, 
a preços máximos igualmente fixados na adenda. 

(62)  O artigo 53.o do CT2 prevê dois tipos de contribuições associadas às OSP: uma contribuição «C1» (artigo 53.o, 
n.o 2) que visa cobrir os encargos de exploração e uma contribuição «C2» (artigo 53.o, n.o 3) que visa cobrir os 
encargos de investimento. 

(63)  Por conseguinte, as compensações foram, segundo a França, previamente calculadas de forma objetiva e 
transparente. 

4.1.2.3. Te r c e i r o  c r i tér io  Al tmar k  

(64)  Os contratos de serviço público (CT1 e CT2) preveem que as compensações para o investimento sejam apenas 
concedidas após a compra dos veículos e dos equipamentos. Por outro lado, o STIF efetua controlos de coerência 
das peças recebidas para verificar se o material circulante comprado corresponde efetivamente ao pedido 
inicialmente feito ao STIF. O STIF pode, em qualquer altura, realizar investigações, auditorias ou controlos. As 
empresas beneficiárias devem obrigatoriamente apresentar relatórios anuais nos quais devem prestar contas sobre 
os investimentos realizados em relação à sua programação previsional. Por último, os contratos incluem cláusulas 
de reembolso, em caso de incumprimento dos compromissos contratuais, e o STIF pode aplicar penalizações. 
Estes elementos permitem, segundo a França, garantir a inexistência de uma sobrecompensação. 

4.1.2.4. Qu a r to  cr i tér io  Al tmark  

(65)  Os serviços do STIF desenvolveram ferramentas analíticas destinadas a efetuar comparações de custos, a partir da 
base de dados constituída por todos os operadores que celebraram contratos com o STIF. Tal asseguraria que 
o nível de compensação foi determinado de acordo com uma análise dos custos de uma empresa média bem 
gerida. 
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4.2. Compatibilidade 

4.2.1. Medidas aplicadas pela Região 

(66)  A França sublinha que, se a Comissão qualificasse as medidas aplicadas pela Região como compensações de 
serviço público, a base jurídica para apreciar a sua compatibilidade seria o Regulamento (CEE) n.o 1191/69 do 
Conselho (15). A França considera que as medidas cumprem, nomeadamente, as condições enumeradas nos 
artigos 2.o e 14.o do referido regulamento. 

(67) Por outro lado, segundo a França, o regime aplicado pela Região cumpria as condições cumulativas de compatibi
lidade de um auxílio estatal na aceção do artigo 107.o, n.o 3, do TFUE, a saber: contribuição para a realização de 
objetivos de interesse comum; deficiência do mercado; adequação da escolha da medida como instrumento de 
ação; existência de um efeito de incentivo; limitação do auxílio ao mínimo necessário; efeitos negativos limitados; 
transparência na concessão do auxílio. 

4.2.2. Medidas aplicadas pelo STIF 

(68)  Caso a Comissão considere que as medidas aplicadas pelo STIF constituem um auxílio estatal, a França considera 
estar em condições de demonstrar a sua compatibilidade devido à sua conformidade com o Regulamento (CE) 
n.o 1370/2007. Segundo a França, o regime do STIF cumpre os requisitos do referido regulamento, 
nomeadamente a definição clara das OSP, a definição antecipada, de modo objetivo e transparente, dos 
parâmetros de cálculo da compensação e a definição das modalidades de repartição dos custos ligados à 
prestação dos serviços. 

(69) O CT1 cumpre esses requisitos através das obrigações enumeradas no considerando 64, bem como da possibi
lidade conferida ao STIF de realizar controlos sobre as condições de cumprimento dessas obrigações. 

(70)  No que diz respeito aos CT2, as compensações previstas a título dessas obrigações estão subdivididas segundo 
o seu objeto (cobertura dos encargos de exploração ou dos encargos de investimento). No caso de não renovação 
de veículos, conforme previsto no plano de investimento da frota de veículos, o montante das amortizações e dos 
custos financeiros correspondentes é restituído ao STIF. A França sublinha que o STIF dispõe igualmente de um 
direito de auditoria e de controlo alargado no quadro dos CT2. Neste contexto, parece, pois, que o STIF pode 
assegurar-se de que os seus pagamentos se destinam exclusivamente a cobrir os encargos próprios do CT2 e que 
constituem uma compensação justa das OSP compatível com o Regulamento (CE) n.o 1370/2007 e com 
o mercado comum. 

5. OBSERVAÇÕES DOS TERCEIROS INTERESSADOS E COMENTÁRIOS DA FRANÇA 

5.1. A Região 

(71)  A Região não se manifesta sobre as medidas que aplicou entre 1994 e 2008. 

(72)  A Região recorda que a organização dos transportes na Île-de-France estava sujeita a um regime derrogatório ao 
direito comum, justificado pela sua situação específica (aumento demográfico, expansão urbana, criação de 
aeroportos internacionais, várias estações de comboio). 

(73)  Os beneficiários do regime eram entidades públicas que celebraram um contrato de exploração de linhas com 
empresas privadas ou que exploram essas linhas através de entidades públicas. Estes beneficiários exerciam a sua 
atividade no mercado da Île-de-France, que não estava liberalizado. 

5.1.1. Existência de auxílio 

(74)  As medidas em causa não constituem auxílios estatais. Com efeito, segundo a Região, os critérios de seletividade 
e de afetação do comércio entre os Estados-Membros não se encontram preenchidos. 

5.1.1.1. Se le t iv i d ade  

(75)  A concessão das medidas em causa cumpre condições objetivas e definidas que permitem a qualquer empresa que 
satisfaça as condições beneficiar das mesmas. As empresas que não beneficiaram das medidas ou não 
apresentaram o pedido ou não eram elegíveis. 
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(15) Regulamento (CEE) n.o 1191/69 do Conselho, de 26 de junho de 1969, relativo à ação dos Estados-Membros em matéria de obrigações 
inerentes à noção de serviço público no domínio dos transportes ferroviários, rodoviários e por via navegável (JO L 156 de 28.6.1969, 
p. 1). 



(76)  O regime jurídico do mercado dos transportes públicos de passageiros na Île-de-France tem, por outro lado, 
características específicas, reconhecidas pela Autoridade francesa da concorrência. Por conseguinte, uma vez que 
nem todas as empresas se encontravam numa situação jurídica e factual comparável, não é possível determinar 
o caráter seletivo das medidas em causa. 

(77)  Além disso, as empresas que exercem atividades de transporte coletivo regular rodoviário e as empresas que 
exercem outros tipos de transporte não utilizam o mesmo material circulante. 

5.1.1.2. Afet açã o  d a  c oncor rênc i a  e  das  t rocas  comerc ia is  entre  Estados- Memb ros  

(78)  A Região concorda com a análise da França sobre este ponto. 

5.1.2. Compatibilidade 

(79)  Uma vez que as medidas não podem ser qualificadas como auxílios, a Região não analisa a sua compatibilidade. 

5.1.3. Qualificação do regime de auxílios existente 

(80)  Nas suas últimas observações, a Região alega que o regime em vigor até 2008 deveria ser analisado como um 
regime de auxílios existente. Segundo a Região, este regime foi instituído com base em textos legislativos que 
remontam a 1949 e 1959, ou seja a uma data (1949) anterior ao Tratado de Roma ou, caso se considere o ano 
de 1959, a uma data em que o mercado do transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France não estava 
aberto à concorrência. 

5.2. O STIF 

(81)  O STIF não se manifesta sobre as medidas que ele próprio aplicou: os CT1 e CT2. 

5.2.1. Existência de auxílio 

(82)  Segundo o STIF, as medidas em causa não podem ser qualificadas como auxílios estatais, porquanto satisfazem os 
quatro critérios Altmark. 

5.2.1.1. Pr i m e iro  c r i tér i o  A l t m ar k  

(83)  O primeiro critério Altmark estaria satisfeito, segundo o STIF, dado que as OSP que incumbem às empresas de 
transporte são efetivamente definidas de forma clara e precisa, incluindo no que diz respeito às que 
correspondem aos encargos de investimento. O regime tem por objetivo e efeito impor a empresas privadas de 
transporte obrigações de operar e transportar, bem como obrigações tarifárias, indispensáveis para garantir uma 
oferta de serviço de transporte equiparável a uma OSP. 

(84)  No que diz respeito aos CT1, o conjunto das obrigações era enumerado em cada contrato. Quanto aos CT2, 
inscrevem-se na continuidade dos CT1, que já estabeleciam claramente as OSP. 

(85)  A capacidade para cumprir a missão de serviço público e para satisfazer as suas obrigações está também 
dependente dos veículos (qualidade, equipamentos, idade, etc.), o que implica obrigações pormenorizadas 
associadas aos veículos, incluindo a obrigação, no quadro dos CT2, de elaborar um plano de investimento 
preciso. 

5.2.1.2. Seg un do cr i té r i o  Alt m ar k  

(86)  No que se refere aos CT1, o STIF considera que os parâmetros que serviam de base para o cálculo da 
compensação de serviço público eram objetivos e transparentes. 

(87)  Os CT2 contêm os dados para o cálculo da compensação, o que implica que os parâmetros são conhecidos 
antecipadamente e são definidos de forma objetiva e transparente. Nos CT2, está prevista uma conta financeira 
do serviço contratualizado entre o STIF e a empresa, a qual traduz o equilíbrio económico do contrato e inclui 
o conjunto das receitas e dos custos da empresa, incluindo as contribuições do STIF. 

(88)  Os dois tipos de contratos incluem, além disso, mecanismos de controlo das compensações. 

(89)  Por conseguinte, segundo o STIF, os parâmetros para a compensação concedida aos operadores foram definidos 
antecipadamente, de forma objetiva e transparente. 
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5.2.1.3. Ter ce i ro  cr i tér i o  A ltmark  

(90)  O método para selecionar e comparar as propostas e aferir os contratos antes da sua assinatura permite, segundo 
o STIF, evitar qualquer risco de sobrecompensação. 

(91)  Com efeito, é efetuada uma análise minuciosa dos custos de exploração antes da assinatura dos contratos e das 
adendas, assente numa conta de exploração previsional criada pela empresa candidata e que articula dados 
técnicos e económicos. Essa análise tem em conta os seguintes critérios: 

a)  o volume de oferta por linha, por período e por faixa horária, que permite determinar o número de horas de 
condução necessárias para a exploração de cada linha, em função do período do ano; 

b)  o dimensionamento adequado da frota de veículos para cada parte da rede; 

c)  o nível de contribuição que depende da negociação dos custos de exploração assente numa apresentação 
analítica circunstanciada feita pela empresa; e 

d)  uma fórmula de revisão destinada a converter os montantes contratuais em euros correntes. 

(92)  O método utilizado posteriormente aquando da execução do contrato permite igualmente evitar qualquer 
sobrecompensação. Estão previstos: 

a)  no quadro do CT1, um controlo sobre as condições de cumprimento das OSP, incluindo em relação às 
compensações pagas para a aquisição dos veículos; 

b)  no quadro do CT2, a restituição do montante das amortizações e das despesas financeiras em caso de não 
renovação dos veículos, conforme programado no plano de investimento. 

(93)  Em relação aos dois tipos de contratos, o STIF controla a utilização efetiva das contribuições pagas. 

5.2.1.4. Q ua r to  cr i té r io  Altma rk  

(94)  A concessão da missão de serviço público não foi objeto de um procedimento de contrato público. 

(95)  Em contrapartida, o nível das compensações resulta, segundo o STIF, de uma análise cuidadosa e aprofundada 
dos custos que uma empresa média bem gerida teria suportado. Tendo em conta o número de contratos e 
a variedade dos operadores, o STIF considera que existe uma visão precisa e completa da realidade do mercado, 
tanto mais que o contrato de cada operador assenta num modelo-tipo e em dados individuais pormenorizados. 

(96)  O STIF dispõe, além disso, de ferramentas de análise elaboradas. Solicitou a intervenção de gabinetes de estudo 
para realizar auditorias ou aprofundar análises técnicas internas e procedeu a comparações de ofertas no mercado 
da Île-de-France, bem como nos mercados do transporte de passageiros no interior do país concedidos no âmbito 
de concursos. 

(97)  Segundo o STIF, as suas exigências em termos de qualidade de serviço satisfazem os critérios de comparabilidade 
com uma empresa média bem gerida. Os CT1 continham objetivos comuns destinados a harmonizar a qualidade 
na rede de autocarros, indicadores que medem a qualidade do serviço, com um sistema de incentivo financeiro 
ao progresso. O sistema é completado nos CT2. 

(98)  Consequentemente, o nível das compensações foi determinado com base numa análise dos custos que uma 
empresa média, bem gerida e adequadamente equipada em termos de meios de transporte, teria suportado para 
cumprir estas obrigações. 

5.2.2. Compatibilidade 

(99)  Se, porém, a Comissão considerar que o regime constitui um auxílio estatal, o STIF solicita que especifique a base 
jurídica ao abrigo da qual pretende apreciar a compatibilidade. Com efeito, o STIF tem dúvidas quanto ao facto 
de, na sua decisão de início do procedimento, a Comissão ter considerado que o exame da compatibilidade 
deveria ser realizado com base no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. Uma vez que as medidas visadas são 
anteriores a esse regulamento, dever-se-ia, no entender do STIF, optar pelo Regulamento (CEE) n.o 1191/69. No 
entanto, por uma questão de coerência com a decisão de início do procedimento da Comissão, o STIF baseia as 
suas observações no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 
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(100)  Segundo o STIF, os CT1 e CT2 satisfazem todas as condições elencadas no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 

(101)  Em primeiro lugar, os contratos celebrados com os operadores privados são contratos de serviço público na 
aceção do Regulamento (CE) n.o 1370/2007, sendo que o STIF representa a autoridade competente. 

(102)  Em segundo lugar, a condição segundo a qual as OSP devem estar claramente definidas está também satisfeita, 
com uma definição clara das zonas geográficas em causa. 

(103)  Em terceiro lugar, os parâmetros para o cálculo da compensação são precisos, fixados antecipadamente de forma 
objetiva e transparente. 

(104)  Em quarto lugar, os contratos incluem os pormenores dos custos a cargo da empresa e do STIF. 

(105) Em quinto lugar, com base na argumentação apresentada nos considerandos 90 a 93, o risco de sobrecom
pensação deve ser excluído. 

5.3. A OPTILE 

(106)  A OPTILE agrupa 70 empresas (dados de 2012) que prestam serviços regulares de transporte inscritos no plano 
de transporte da Região, excetuando a SNCF e a RATP. As suas observações apenas dizem respeito às medidas 
aplicadas pela Região. 

5.3.1. Existência de auxílio 

(107)  Contrariamente ao que a Comissão supôs na sua decisão de início do procedimento, a OPTILE considera que 
esses auxílios não vêm somar-se às compensações já pagas pelas autoridades locais e não representam, portanto, 
um pagamento adicional, mas sim uma redução das compensações pagas pelas autoridades. 

(108)  Além disso, o pagamento dos auxílios foi subordinado à celebração de adendas aos contratos de serviço público 
preexistentes que impõem novas obrigações ao operador. 

(109)  Segundo a OPTILE, apenas estaria preenchido um dos quatro critérios para a qualificação como auxílio estatal, 
isto é, a presença de fundos públicos. Os critérios relativos à seletividade, à existência de uma vantagem 
económica, bem como às repercussões na concorrência e nas trocas comerciais entre Estados-Membros não 
estariam preenchidos. 

5.3.1.1. Vant agem económic a  

(110)  Os auxílios da Região destinavam-se às autoridades territoriais e não às empresas de transporte, sendo o objetivo 
aliviar essas autoridades de um encargo financeiro. 

(111)  Caso esses auxílios não tivessem sido pagos, a execução dos contratos teria continuado sem alterações, ficando 
o nível da oferta e as modalidades do serviço definidos no contrato inicial inalterados, ou as autoridades organi
zadoras deveriam ter pago compensações mais elevadas devido ao aumento do défice resultante da insuficiência 
de receitas tarifárias relativamente aos custos da oferta de serviços redefinida nas adendas aos contratos de 
serviço público. 

(112)  As verbas disponibilizadas às empresas no momento da aquisição dos veículos eram restituídas às autoridades 
organizadoras durante o período de amortização dos equipamentos e o encargo financeiro para as empresas era 
o mesmo que no caso de recurso a um crédito bancário. Tratava-se, portanto, de uma transferência de encargos 
entre autoridades territoriais. 

(113)  Além disso, os auxílios da Região eram, segundo a OPTILE, equiparáveis a compensações de serviço público. 
Uma vez satisfeitos os quatro critérios Altmark, a existência de uma vantagem económica estaria excluída. 

(114)  No que se refere ao primeiro critério Altmark, o pagamento dos auxílios da Região estava subordinado à 
celebração de uma adenda aos contratos celebrados entre as autoridades organizadoras e as empresas. Essa 
adenda materializava um aumento da oferta e incluía obrigações para uma melhoria qualitativa, cuja boa 
execução era controlada. 
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(115) Em relação ao segundo critério Altmark, os parâmetros de cálculo da compensação eram estabelecidos antecipa
damente, de um modo objetivo e transparente, e tinham por base a determinação objetiva do custo do serviço. 
A OPTILE apresenta como exemplo as taxas de participação da Região para o financiamento dos veículos, de 
25 % a 60 % do custo de aquisição, segundo as características dos veículos e da rede, que eram fixadas antecipa
damente, assim como os valores máximos de cobrança das subvenções. Além disso, o método de atribuição da 
subvenção relativamente à compensação paga à empresa gestora estava determinado no modelo de adenda. 

(116)  No tocante ao terceiro critério Altmark, as compensações a cargo das autoridades eram determinadas com base 
num orçamento provisório, elaborado com base nos custos de exploração do serviço. Esses custos integravam os 
benefícios relativos aos impactos do crédito ao investimento da Região e das receitas determinadas segundo as 
últimas contagens de passageiros. Os contratos conferiam à autoridade um direito de controlo das contas da 
empresa. 

(117)  No que se refere ao quarto critério Altmark, as autoridades estudavam a estrutura dos custos das empresas antes 
da celebração dos contratos. Aliás, os custos relativos ao fornecimento do material circulante representam apenas 
uma percentagem de cerca de 15 %. 

5.3.1.2. Se le t iv i da de  

(118)  Todas as entidades organizadoras de uma rede de transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France eram 
suscetíveis de beneficiar desses auxílios. Existiam critérios de atribuição prévios e objetivos. Não eram abrangidas 
as empresas que exerciam apenas uma atividade de transporte ocasional. 

5.3.1.3. Afe tação  da  conc o r r ên c ia  e  das  t rocas  comerc ia is  entr e  Estado s-Me mbro s  

(119)  Por um lado, o mercado do transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France não estava aberto à 
concorrência e, por outro, quando o regime foi criado em 1979, os mercados de transporte ainda não se 
encontravam abertos à concorrência nos demais Estados-Membros. 

(120)  A eventualidade prevista pela Comissão de uma utilização por parte das empresas da Île-de-France dos 
equipamentos subvencionados para se candidatarem à adjudicação de outros mercados de transporte abertos à 
concorrência, em França e na Europa, não seria exequível, quer contratual, quer materialmente. Com efeito, por 
um lado, as disposições contratuais impediam a utilização dos veículos parcialmente subvencionados pela Região 
para outras atividades e excluíam a possibilidade de tirar partido do regime regional para operar noutro 
mercado e, por outro, os materiais circulantes utilizados para assegurar o serviço convencionado na Île-de-France 
não podiam materialmente ser afetados em simultâneo para fora da Île-de-France para a realização de um serviço 
similar noutros mercados. 

(121)  Além disso, os veículos destinados ao transporte urbano de passageiros com uma maioria de lugares em pé não 
seriam, segundo a OPTILE, utilizáveis para transportes ocasionais que requerem o recurso a autocarros adaptados 
para o transporte de passageiros sentados. 

5.3.2. Compatibilidade 

(122)  Caso o regime seja considerado um auxílio estatal, a compatibilidade deve ser examinada à luz das disposições do 
Regulamento (CEE) n.o 1191/69 e não do Regulamento (CE) n.o 1370/2007, por motivos de segurança jurídica e 
de proteção da confiança legítima. 

(123)  Nos termos do Regulamento (CEE) n.o 1191/69, a celebração de contratos de serviço público era necessária para 
dar resposta à evolução demográfica e à vontade de prestar um nível de serviço de transporte coletivo regular 
rodoviário suficiente, sem que sejam os utentes a suportar o custo, acrescentando simultaneamente as 
preocupações relacionadas com as normas ambientais. Esses contratos eram, nomeadamente, conformes com 
o artigo 14.o do regulamento, porquanto incluíam os pontos mínimos exigidos. Por último, a compensação paga 
às empresas não excedia o necessário para assegurar o funcionamento do serviço público: limitava-se ao 
montante da diferença entre os custos de execução dos serviços definidos no contrato e a soma de todas as 
receitas daí resultantes. 

(124)  Caso o regime seja considerado um auxílio estatal, deve, por conseguinte, ser declarado compatível nos termos 
do Regulamento (CEE) n.o 1191/69. 
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5.4. O Keolis 

(125)  O Keolis é um grupo de empresas que operam no setor dos transportes e, em especial, no setor do transporte 
coletivo regular rodoviário na Île-de-France. É membro da OPTILE. As observações do Keolis apenas dizem 
respeito às medidas aplicadas pela Região. 

5.4.1. Existência de auxílio e conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 1191/69 

(126)  As autoridades foram sem dúvida ajudadas pela Região, mas o Keolis afirma que a operação foi financeiramente 
neutra para os operadores. Na ausência de auxílio, as autoridades teriam tido de pagar uma subvenção 
equivalente aos operadores aos quais estavam vinculadas por um contrato de exploração, ou concordar com uma 
redução do serviço. Os operadores não beneficiaram, portanto, de uma vantagem adicional relativamente aos 
financiamentos públicos sem o regime da Região. 

(127)  Por outro lado, o regime em causa não pode ser dissociado dos contratos de exploração assinados entre as 
empresas de transporte e as autoridades. Na verdade, este regime representava apenas um aspeto da execução por 
parte das autoridades territoriais de contratos de serviço público, na aceção do artigo 14.o do Regulamento (CEE) 
n.o 1191/69, que, segundo o Keolis, cumpriam o disposto no mesmo. 

(128)  Por conseguinte, o regime não era, por si só, um instrumento de auxílios estatais, uma vez que os operadores não 
retiravam daí qualquer vantagem económica. 

5.4.2. Qualificação como regime de auxílios existente 

(129)  Segundo o Keolis, o regime aplicado pela Região em 1994 era um regime existente, porque dava execução às 
disposições do artigo 19.o do decreto de 1949 (16), adotado antes da entrada em vigor do Tratado de Roma. As 
medidas em causa devem, portanto, ser examinadas no quadro do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do 
Conselho (17), e caberia exclusivamente à Comissão propor às autoridades francesas, se for caso disso, medidas 
adequadas para o futuro. Todavia, uma vez que o regime em causa foi revogado em 2008, já não haveria razão 
para o examinar. 

(130)  Ainda que se considerasse 1994 como o ano de instituição do regime da Região, impunha-se a mesma 
conclusão. Em 1994, o setor económico em causa estava na verdade fechado à concorrência, como ilustrado 
pelas decisões adotadas pela Comissão em 1997 e 1998 (18). O critério da afetação das trocas entre Estados-
-Membros não estava, portanto, satisfeito. 

(131) O mercado comum evoluiu reconhecidamente desde 1994, tendo alguns Estados-Membros decidido unilate
ralmente abrir à concorrência os seus mercados locais de transporte de passageiros. Ainda que esta evolução 
fosse suficiente para conferir atualmente o caráter de auxílio estatal ao regime aplicado pela Região, este último 
seria simplesmente um regime de auxílio existente. Pelo motivo exposto no considerando 129, não é necessário 
examiná-lo. 

5.5. A RATP Dev 

(132)  A empresa RATP Développement («RATP Dev») é uma filial da RATP, estabelecimento público cuja atividade 
principal é o transporte urbano e interurbano de passageiros rodoviário e ferroviário. As suas observações dizem 
apenas respeito às medidas aplicadas pela Região e ao contrato CT1. 

5.5.1. Existência de auxílio 

5.5.1.1. Med idas  a pl i cadas  p e la  Região  

(133)  A RATP Dev considera que há dois critérios que não se encontram preenchidos e que impedem que as medidas 
aplicadas pela Região possam ser consideradas um auxílio: o da seletividade e o da vantagem económica. 
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(134)  No que diz respeito ao critério da seletividade, o quadro jurídico específico do mercado de transporte coletivo 
regular rodoviário na Île-de-France tornava-o num mercado geográfico diferente, como também foi salientado 
pela Autoridade francesa da concorrência. No quadro de referência que este mercado constituía, o regime da 
Região era uma medida geral não discriminatória e não discricionária, porquanto beneficiava todas as empresas 
de transporte coletivo regular rodoviário da Île-de-France signatárias de um contrato de exploração com uma 
autoridade local. 

(135) À luz das condições de seletividade geográfica (19) e de seletividade material (20), conforme definidas na jurispru
dência da União, o regime da Região não constituía um auxílio estatal, mas uma medida geral. 

(136)  No tocante ao critério da vantagem económica, as subvenções da Região deveriam ser equiparadas 
a compensações de serviço público. Uma vez que essas compensações estavam conformes com os quatro 
critérios Altmark, não comportavam uma vantagem económica. 

(137)  Em relação ao primeiro critério Altmark, que exige uma definição clara das OSP, a RATP Dev sublinha que, nos 
casos em que as compensações associadas ao cumprimento destas obrigações são provenientes de vários recursos 
estatais, devem ser analisadas relativamente ao conjunto das OSP que constam do contrato de serviço público. 
Seria portanto incorreto considerar que as subvenções da Região só foram concedidas para compensar as 
obrigações adicionais impostas pela Região. Eram, pelo contrário, uma contribuição, entre outras, para 
a compensação paga às empresas de transporte. 

(138)  Estas OSP estavam claramente definidas nos contratos de exploração celebrados entre as autoridades locais e as 
empresas de transporte, sendo que as alterações exigidas como condição para a concessão das subvenções da 
Região constituíam apenas um complemento. A obrigação de investir em material circulante foi, além disso, 
claramente reconhecida pela Comissão, nomeadamente nas orientações comunitárias sobre os auxílios estatais às 
empresas de transporte ferroviário (21), como uma OSP cujo cumprimento pode ser objeto de compensação. 

(139)  Em relação ao segundo critério Altmark, as taxas das subvenções eram claramente determinadas em função dos 
diferentes objetivos de aquisição de veículos (de 25 a 60 % conforme se trate de uma ampliação do parque ou de 
um investimento para renovação) e os limites máximos das subvenções eram fixados previamente. O mecanismo 
de parametrização era revisto regularmente, tendo em conta a necessidade de readaptar antecipadamente e de 
forma transparente o nível das subvenções para evitar qualquer sobrecompensação. 

(140)  No que se refere ao terceiro e quarto critérios Altmark, o regime financeiro dos contratos de exploração previa 
que a empresa de transporte comunicasse anualmente uma conta de exploração previsional, estritamente 
enquadrada, na qual eram integradas as receitas inerentes às subvenções da Região. A participação da autoridade 
local cocontratante era fixada em função do défice identificado na conta de exploração previsional. Eram 
igualmente aplicados mecanismos de restituição para evitar qualquer sobrecompensação. 

5.5.1.2. Medi das  apl i cadas  pe lo  STIF  no  quadro  do  CT1 

(141)  Segundo a RATP Dev, o regime aplicado pelo STIF não preenche os critérios da seletividade e da vantagem 
económica, pelo que não pode ser qualificado de auxílio estatal. 

(142) No que diz respeito ao critério de seletividade, aplica-se a mesma fundamentação apresentada nos conside
randos 134 e 135. 

(143)  No tocante ao critério da vantagem económica, as subvenções do STIF equiparavam-se a compensações de 
serviço público. Segundo a RATP Dev, preenchiam os quatro critérios Altmark. 

(144)  Em relação ao primeiro critério Altmark, a RATP Dev salienta que a Comissão não contestou, na sua decisão de 
início do procedimento, que os encargos de exploração compensavam o cumprimento das OSP claramente 
definidas. 

(145)  Em relação ao segundo critério Altmark, as empresas cocontratantes apresentavam ao STIF os processos relativos 
a cada uma das linhas em causa. Esses processos avaliavam a necessidade de financiamento em função de uma 
análise financeira pormenorizada. 
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(19) Ver, por exemplo, o acórdão do Tribunal de Justiça, de 6 de setembro de 2006, Portugal/Comissão, C-88/03, ECLI:EU:C:2006:511, 
n.os 56-58. 

(20) Ver, por exemplo, o acórdão do Tribunal de Justiça, de 7 de março de 2012, British Aggregates/Comissão, T-210/02, ECLI:EU:T:2012:110. 
(21) JO C 184 de 22.7.2008, p. 13. 



(146)  Por último, em relação às considerações respeitantes aos terceiro e quarto critérios, a RATP Dev explica que 
a análise jurídica dos CT1 indica claramente que os princípios aplicáveis à remuneração eram consentâneos com 
a jurisprudência Altmark, uma vez que esses contratos contemplam igualmente mecanismos de controlo que 
podem conduzir à restituição do auxílio. 

5.5.2. Qualificação comoregime de auxílios existente 

(147)  A RATP Dev considera os regimes da Região e do STIF como sendo regimes de auxílio existentes na aceção do 
Regulamento Processual de 1999, pelo facto de terem sido instituídos, segundo a RATP Dev, antes da entrada em 
vigor do TFUE e de os mercados de transporte regular pertinentes serem ainda mercados fechados nessa altura. 

(148)  O regime da Região teria, na verdade, por base uma disposição regulamentar que não foi alterada entre 1949 e 
2012, ao passo que o regime do STIF seria a extensão de um regime instituído em 1948. 

(149)  Os regimes da Região e do STIF não constituíam auxílios estatais, aquando da sua aplicação, na medida em que 
não prejudicavam o comércio intracomunitário. Na altura da sua instituição, os mercados em causa estavam 
fechados à concorrência, o que exclui o cumprimento do quarto critério para qualificação como auxílio estatal. 

(150)  A Comissão não dispõe de qualquer poder para exigir a recuperação dos auxílios pagos no quadro destes regimes 
de auxílios existentes. Apenas pode prescrever medidas corretivas para o futuro. 

5.5.3. Compatibilidade 

(151)  Se devesse ser analisada a compatibilidade no caso de auxílios estatais, seria necessário, segundo a RATP Dev, 
estudá-la à luz do Regulamento (CEE) n.o 1191/69 para as subvenções pagas antes de 3 de dezembro de 2009, 
data de entrada em vigor do Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 

(152)  Os contratos celebrados pelas empresas da RATP Dev podem ser considerados contratos de serviço público na 
aceção do Regulamento (CEE) n.o 1191/69. Pelos motivos já expostos no considerando 140, esses contratos 
garantiam que não fosse paga qualquer sobrecompensação às empresas de transporte. Dado que as subvenções da 
Região faziam parte das compensações pagas no quadro desses contratos, são consentâneas com o Regulamento  
(CEE) n.o 1191/69 e, consequentemente, compatíveis com o mercado interno. A mesma fundamentação aplica-se, 
segundo a RATP Dev, às compensações pagas pelo STIF, antes de 3 de dezembro de 2009, no quadro do CT1. 

(153)  Em relação às subvenções pagas após 3 de dezembro de 2009, a RATP Dev considera que deve aplicar-se 
o Regulamento (CE) n.o 1370/2007. Este regulamento estabelece que as compensações pagas no quadro de 
contratos de serviço público são compatíveis com o mercado interno e estão isentas de notificação se i) os 
contratos incluírem o conteúdo obrigatório descrito no artigo 4.o do regulamento e ii) as compensações não 
derem origem a sobrecompensações. Uma vez que estas duas condições estão, segundo a RATP Dev, preenchidas, 
esta última conclui que as medidas são compatíveis com o mercado interno. 

5.6. A Transdev Île-de-France 

(154)  A Transdev Île-de-France («Transdev») faz parte do grupo Transdev e exerce as suas atividades no setor do 
transporte de passageiros na Île-de-France, onde opera redes de transporte rodoviário de passageiros fora da zona 
central servida pela RATP. 

(155)  As suas observações dizem apenas respeito às medidas aplicadas pela Região, embora os exemplos de contratos 
utilizados para sustentar a sua argumentação abranjam igualmente uma parte do período dos CT1 e CT2. 

(156)  A título introdutório, a Transdev recorda a existência de regras específicas para a Île-de-France que regiam 
a atividade do transporte coletivo regular de passageiros rodoviário, sendo que este setor derroga o direito 
comum dos transportes. 

(157)  Durante o período em análise, a autoridade organizadora podia selecionar os operadores da rede sem abertura de 
concurso prévio, mediante inscrição administrativa no plano de transporte, nomeadamente pelo facto de 
o Regulamento (CE) n.o 1370/2007 ainda não ter entrado em vigor. 

(158) Por outro lado, a empresa esclarece que a autoridade organizadora criava défices estruturais ao fixar administrati
vamente as tarifas para os utentes, independentemente do custo real da prestação do serviço. Esses défices eram 
justamente compensados financeiramente no quadro de contratos de serviço público. 
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(159)  Por último, o mercado do transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France não estava aberto à 
concorrência. 

5.6.1. Existência de auxílio 

(160)  A Transdev incumbiu o gabinete Microeconomix de analisar três contratos e as respetivas adendas, bem como os 
fluxos financeiros associados aos mesmos. Apresenta os principais resultados e especifica que o relatório de 
peritagem demonstra claramente a neutralidade do regime de subvenções e a inexistência de sobrecompensação. 

(161)  Segundo a Transdev, o mecanismo de tratamento das subvenções regionais fazia com que as mesmas não fossem 
de modo algum equiparáveis a um auxílio ao investimento. Com efeito, as subvenções regionais eram de certo 
modo restituídas à autoridade adjudicante, durante o período da amortização dos bens, devido ao impacto 
negativo que estas tinham nas compensações pagas pela autoridade. 

(162)  A medida em causa apenas representava, portanto, uma modalidade perfeitamente neutra de pagamento das 
compensações de serviço público aos operadores de transporte titulares de um contrato de serviço público. 

(163)  Devido a essa neutralidade, os critérios relativos à existência de um auxílio estatal não estão preenchidos. 

5.6.1.1. Rec ursos  es tata i s  e  imp uta bi l idade  

(164)  A Transdev considera que, como as verbas pagas pela Região eram restituídas in fine às autoridades locais, os 
fundos nunca saíram da esfera pública. 

5.6.1.2. Va nt agem econó m ic a  

(165)  Dado que a disponibilização dos fundos não ocorria em condições mais favoráveis do que as disponíveis no setor 
bancário, os operadores não beneficiavam de qualquer vantagem. A vantagem era concedida pela Região às 
autoridades, sem impacto na concorrência. 

(166)  Aliás, a Transdev nega que os equipamentos cofinanciados pela Região possam ter concorrido com os das 
empresas não elegíveis para as subvenções. 

5.6.1.3. Se le t i v idade  

(167)  Todas as empresas que operam no setor de transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France eram 
abrangidas da mesma forma, pelo que a medida não ser seletiva neste referencial. 

5.6.1.4. Re perc ussões  na  co n c o r r ê n cia  e  nas  t rocas  comerc ia is  entre  os  Est ad os-M embros  

(168)  Na ausência de vantagem económica e de seletividade, a Transdev considera que não existia qualquer possibilidade 
de a concorrência ser prejudicada e, consequentemente, também, não havia repercussões no comércio entre os 
Estados-Membros. 

5.6.2. Compatibilidade 

(169)  Ainda que a Comissão conclua que se trata de um auxílio estatal, a Transdev considera que o regime em causa é 
compatível com o mercado interno por estar conforme com o Regulamento (CEE) n.o 1191/69. 

5.7. A «Union internationale des transports publics» 

(170)  A «union internationale des transports publics» («UITP») é a organização internacional dos transportes públicos 
que abarca todos os meios de transporte público e reúne mais de 3 100 membros (operadores, autoridades e 
fornecedores) em todo o mundo. 

(171)  A UITP não entra em pormenores sobre os mecanismos examinados na decisão de início do procedimento. 
Aproveita a ocasião para lembrar alguns princípios essenciais relacionados com o setor em causa. 

(172)  Em primeiro lugar, os Estados-Membros dispõem de uma ampla margem de apreciação e de interpretação na 
definição das OSP, as quais estão nomeadamente condicionadas pelas necessidades dos utentes, em conformidade 
com o princípio estabelecido no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 
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(173)  Em segundo lugar, os transportes públicos na Europa caracterizam-se pelo facto de os custos de exploração 
serem em média cobertos em cerca de 50 % pelas receitas das tarifas aplicadas (30 % em Paris). Por conseguinte, 
é crucial que as OSP sejam devidamente compensadas pelas autoridades públicas. 

(174)  Por último, ao contrário do que foi insinuado no considerando 43 da decisão de início do procedimento da 
Comissão, as OSP não estão limitadas aos custos de exploração dos serviços de transporte: podem visar 
a melhoria da qualidade do serviço, da infraestrutura e do material circulante. As medidas podem ser compatíveis 
com o mercado interno, caso preencham as condições da regulamentação aplicável, nomeadamente 
o Regulamento (CE) n.o 1370/2007 ou o Regulamento (CEE) n.o 1191/69. 

5.8. Observações complementares da RATP Dev, da Transdev, da OPTILE e da Kéolis apresentadas em 
21 de junho de 2016 

(175)  Em primeiro lugar, quatro terceiros interessados que pretenderam completar as suas observações chamam 
a atenção da Comissão para uma decisão adotada por esta no quadro do exame da compatibilidade de um regime 
de auxílios estatais aplicado pela República Checa («decisão Autobus Porizeni») (22). Os factos subjacentes a esta 
decisão eram, segundo os terceiros, muito similares aos do regime da Região (retomados pelo CT1). Ora, 
a Comissão examinou o sistema checo de subvenções ao investimento, tendo em conta a repercussão das 
subvenções nas compensações de exploração concedidas no quadro de contratos de exploração e declararam-no 
compatível com base no Regulamento (CEE) n.o 1191/69. 

(176)  Os terceiros interessados consideram também que o acórdão Jorgen Andersen veio decidir a questão sobre 
o regulamento relativo ao serviço público de transporte de passageiros aplicável no presente processo: trata-se do 
Regulamento (CEE) n.o 1191/69 na sua versão alterada de 1991 e não do Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 

(177)  A título principal, os terceiros interessados invocam o facto de as subvenções regionais pagas ao abrigo do 
regime aplicado pela Região não constituírem auxílios estatais. Chegam a esta conclusão devido à tomada em 
consideração, no quadro deste regime, de uma taxa de juro anual aplicada à subvenção para a compra do 
material circulante. 

(178)  No que diz respeito à questão do regulamento aplicável, os terceiros interessados alegam que o acórdão Jorgen 
Andersen fixou as regras de aplicação no tempo dos Regulamentos (CEE) n.o 1191/69 e (CE) n.o 1370/2007. Neste 
acórdão, o Tribunal de Justiça considerou que o Regulamento (CEE) n.o 1191/69 se aplica ao exame: 

a)  da legalidade dos auxílios pagos antes de 3 de dezembro de 2009, dado que o Regulamento (CEE) 
n.o 1191/69 é um regulamento de isenção que isenta de notificação as compensações pagas em conformidade 
com estas disposições; 

b)  da legalidade e da compatibilidade dos auxílios pagos em execução dos contratos em vigor em 3 de dezembro 
de 2009 e que se estendem durante períodos variáveis fixados por força do artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento  
(CE) n.o 1370/2007. 

(179)  Nos termos do acórdão Jorgen Andersen, que se impõe à Comissão no caso em apreço, esta deveria examinar os 
auxílios pagos antes de 3 de dezembro de 2009 nos termos do Regulamento (CEE) n.o 1191/69, nomeadamente 
no caso das compensações pagas sob a forma de preços no âmbito do regime de contrato de serviço público. Por 
outro lado, as modalidades de cálculo das compensações pagas sob a forma de preços foram fixadas pela jurispru
dência Danske Busvognmænd (23) que exige que essas compensações sejam «direta e exclusivamente necessári[a]s ao 
cumprimento do serviço público de transportes enquanto tal» (24). 

(180)  Se, excecionalmente, a Comissão recusar considerar o Regulamento (CEE) n.o 1191/69 um regulamento de 
isenção, deverá, em conformidade com a sua prática decisória, concluir pela compatibilidade das subvenções 
regionais resultantes do regime da Região. 

(181)  Se a Comissão recusar aplicar os princípios enunciados no acórdão Jorgen Andersen, aplicando o Regulamento  
(CE) n.o 1370/2007, terá de verificar se as condições de aplicação relativas ao exame da compatibilidade das 
compensações pagas sob a forma de preços são idênticas às previstas no Regulamento (CEE) n.o 1191/69. 
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(22) Decisão da Comissão, de 16 de abril de 2008, relativa ao auxílio estatal n.o 350/2007 concedido pela República Checa a favor dos 
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(23) Acórdão do Tribunal Geral de 16 de março de 2004, Danske Busvognmænd/Comissão, T-157/01, ECLI:EU:T:2004:76. 
(24) Ibidem, n.o 86. 



(182)  Por último, os terceiros interessados completam igualmente as suas alegações escritas sobre a aplicação do regime 
de auxílios existente na sequência da decisão Dublin Bus/Irish Bus da Comissão, de 15 de outubro de 2014 (25). 
Com efeito, nesta decisão, a Comissão considerou que um sistema de subvenção aos investimentos, instituído em 
1985 e muito similar ao regime aplicado pela Região, constituía um regime de auxílios existente. 

6. APRECIAÇÃO DAS MEDIDAS EM CAUSA PELA COMISSÃO 

(183)  A análise da Comissão abrange os três regimes de apoio ao investimento visados na decisão de início do 
procedimento, designadamente: i) o regime de subvenções ao investimento da Região definido nas deliberações 
sucessivas CR 34-94, CR 44-98 e CR 47-01, ii) o regime que lhe sucedeu com a introdução da Adenda n.o 3 do 
CT1 e, por último, iii) a contribuição C2 do CT2. Em relação ao CT2, a Comissão esclarece que o seu exame se 
limita à contribuição C2 relacionada com os problemas de investimento. Com efeito, a decisão de início do 
procedimento visa apenas as medidas suscetíveis de constituir uma forma de apoio ao investimento, o que exclui 
de facto a contribuição C1 do CT2. 

6.1. Regimes de auxílios ou auxílios individuais 

(184)  Mais de cem empresas ou entidades públicas beneficiaram, ao longo dos anos, de subsídios pagos sucessivamente 
pela Região e depois pelo STIF. Antes de apreciar a presença de auxílios e a sua eventual compatibilidade com 
o mercado interno, coloca-se a questão de saber se estes subsídios foram concedidos individualmente, devendo, 
nesse caso, ser objeto de um exame individual da Comissão, ou no âmbito de regimes, em cujo caso a Comissão 
pode limitar-se ao estudo dos parâmetros-chave dos regimes em causa. 

(185)  O Regulamento (UE) 2015/1589 do Conselho (26) («Regulamento Processual») define um regime de auxílios como 
«qualquer ato com base no qual, sem que sejam necessárias outras medidas de execução, podem ser concedidos 
auxílios individuais a empresas nele definidas de forma geral e abstrata e qualquer diploma com base no qual 
pode ser concedido a uma ou mais empresas um auxílio não ligado a um projeto específico, por um período de 
tempo indefinido e/ou com um montante indefinido». Decorre desta definição que, para distinguir um regime de 
auxílios de um conjunto de auxílios individuais, a Comissão procura, nomeadamente, apreciar a margem discri
cionária de que dispõe, caso a caso, a autoridade concessora dos auxílios. 

(186)  Em relação ao regime aplicado pela Região, a Comissão constata que a deliberação do Conselho Regional de 
1994 definia em termos gerais e abstratos as empresas elegíveis para as subvenções, no caso em apreço, as 
empresas ou entidades públicas que tivessem celebrado com uma autoridade pública da Île-de-France um 
contrato para a exploração de linhas regulares de transporte em autocarro. Além disso, esta mesma deliberação 
definia de um modo claro e preciso o tipo de bens que podiam ser subsidiados, os preços máximos desses bens e 
a taxa de subvenção para cada tipo de bens. As condições de concessão do auxílio eram igualmente especificadas, 
nomeadamente a obrigação de a autoridade adjudicante e a empresa proporem uma melhoria quantitativa ou 
qualitativa da oferta de transporte. Assim, o poder discricionário da Região para a concessão das subvenções 
estava estritamente enquadrado pelas disposições da deliberação de 1994 e, posteriormente, pelas deliberações 
que a substituíram em 1998 e 2001. Por conseguinte, a Comissão considera que essas deliberações constituem 
a base jurídica de um regime. 

(187)  No que se refere às subvenções pagas no quadro do CT1, a Comissão observa que as mesmas se inscreviam no 
modelo contratual criado e aprovado pelo STIF em 2006. As variantes individuais deste contrato não podiam 
derrogar os princípios e parâmetros de base inscritos no modelo, conforme era recordado no preâmbulo da cada 
CT1: «O presente contrato é igualmente adjudicado em aplicação e no cumprimento das orientações e dos 
princípios descritos no caderno de encargos regional adotado pelo Conselho do STIF, por ocasião da sua sessão 
de 13 de dezembro de 2006 e é consentâneo com o modelo de tipo 1 igualmente adotado pelo Conselho». Esta 
observação é nomeadamente válida para as alterações introduzidas pela Adenda n.o 3, após a deliberação do 
Conselho do STIF, em 2 de outubro de 2008. Com base nesta deliberação, qualquer empresa de transporte titular 
no STIF de um contrato do tipo 1 era elegível para as subvenções ao investimento visadas na Adenda n.o 3. 
O modelo da Adenda n.o 3 (nomeadamente o seu anexo I) definia de um modo claro e preciso o tipo de bens 
que podiam ser subsidiados, os preços máximos desses bens e a taxa de subvenção para cada tipo de bens. 
Assim, o poder discricionário do STIF para a concessão das subvenções introduzidas pela Adenda n.o 3 estava 
estritamente enquadrado pelo modelo resultante da deliberação de 2008. Por conseguinte, a Comissão considera 
que essa deliberação constitui a base jurídica de um regime. 
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(25) Decisão (UE) 2015/635 da Comissão, de 15 de outubro de 2014, relativa ao auxílio estatal SA.20580 (C 31/07) (ex-NN 17/07) 
concedido pela Irlanda às empresas de transporte por autocarro do Córas Iompair Éireann (Dublin Bus e Irish Bus) (JO L 104 de 
23.4.2015, p. 17). 

(26) Regulamento (CE) n.o 2015/1589 do Conselho, de 13 de julho de 2015, que estabelece as regras de execução do artigo 108.o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia (JO L 248 de 24.9.2015, p. 9). 



(188)  Aplica-se uma fundamentação similar à contribuição C2 do CT2. Esta é calculada segundo as modalidades 
estritamente enquadradas pelo modelo de CT2 ratificado pelo Conselho do STIF. Todas as empresas titulares de 
um CT2 são elegíveis para uma compensação C2 das suas despesas de investimento, sem que o STIF disponha de 
qualquer poder discricionário no cálculo dessa compensação. 

(189)  À luz do que precede, a Comissão considera que não é necessário um exame individual de cada subsídio para 
apreciar a existência de auxílios e a sua eventual compatibilidade. Na sequência da decisão, a Comissão faz, 
portanto, a sua análise com base nos parâmetros gerais inscritos na base jurídica de cada um dos três regimes em 
causa. 

6.2. Apreciação da existência de auxílio estatal 

(190)  Nos termos do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE, são «incompatíveis com o mercado interno, na medida em que 
afetem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções». 

(191)  Resulta desta disposição que, para serem consideradas auxílios estatais, as medidas em causa devem i) ter origem 
estatal, isto é, serem provenientes de recursos estatais e imputáveis ao Estado, ii) proporcionar uma vantagem 
económica ao seu beneficiário, iii) ser seletivas, por oposição a uma medida de alcance geral e iv) ser suscetíveis 
de falsear a concorrência e afetar as trocas comerciais entre Estados-Membros. 

6.2.1. Recursos estatais e imputabilidade 

6.2.1.1. M edi das  apl icadas  pe la  Região  

(192)  As subvenções da Região foram concedidas com base nas deliberações do Conselho Regional e a partir do 
orçamento da Região Île-de-France. 

(193)  Consequentemente, a Comissão conclui que as medidas aplicadas pela Região implicam recursos estatais e são 
imputáveis ao Estado francês. 

6.2.1.2. M edi das  apl icadas  pe lo  STIF  

(194)  Sendo o STIF um estabelecimento público de caráter administrativo, as suas decisões são atribuíveis a uma 
autoridade pública e os seus recursos são públicos. 

(195)  Por conseguinte, a Comissão conclui que as medidas aplicadas pelo STIF implicam recursos estatais e são 
imputáveis ao Estado francês. 

6.2.2. Vantagem económica 

(196)  A título preliminar, a Comissão esclarece que as entidades públicas beneficiárias das medidas aplicadas pela 
Região e pelo STIF devem ser consideradas empresas porque, independentemente do seu estatuto jurídico, 
exercem no caso em apreço uma atividade económica, isto é, a oferta de serviços de transporte rodoviário. Por 
conseguinte, todos os beneficiários dessas medidas — empresas privadas ou entidades públicas — estão 
envolvidos numa atividade económica, devendo ser considerados empresas na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do 
TFUE. 

(197)  Na decisão de início do procedimento, a Comissão tinha dúvidas sobre a natureza das medidas de apoio ao 
investimento aplicadas pela Região e, posteriormente, pelo STIF e sobre a questão de saber se se tratavam de 
subvenções ao investimento ou compensações de serviço público. 

(198)  Em resposta a estas dúvidas, as autoridades francesas e os terceiros interessados consideraram que as medidas 
aplicadas pela Região e pelo STIF eram compensações concedidas às entidades públicas e às empresas privadas de 
transporte rodoviário em retribuição pelo cumprimento de OSP e que, além disso, estando em conformidade 
com a jurisprudência Altmark, não tinham conferido uma vantagem económica aos respetivos beneficiários. 
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(199)  Com efeito, a compensação dos custos suportados para prestar um serviço de interesse económico geral não 
constitui uma vantagem na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE, se forem preenchidas quatro condições 
cumulativas (27). Em primeiro lugar, a empresa beneficiária deve efetivamente ser incumbida do cumprimento de 
OSP e essas obrigações devem estar claramente definidas. Em segundo lugar, os parâmetros com base nos quais é 
calculada a compensação devem ser previamente estabelecidos de forma objetiva e transparente. Em terceiro 
lugar, a compensação não pode ultrapassar o necessário para cobrir, total ou parcialmente, os custos decorrentes 
do cumprimento das OSP, tendo em conta as receitas correspondentes, assim como um lucro razoável. Em 
quarto lugar, se a empresa responsável pelo cumprimento de OSP não for escolhida na sequência de um 
concurso público para selecionar um concorrente capaz de prestar os serviços referidos ao menor custo para 
a autoridade, o nível da compensação necessário deve ser determinado com base numa análise dos custos que 
uma empresa média, bem gerida e adequadamente equipada com os meios necessários para cumprir as 
obrigações de serviço público, teria suportado para cumprir estas obrigações, tendo em consideração as receitas 
correspondentes e um lucro razoável pelo cumprimento das referidas obrigações. A Comissão aprofundou a sua 
interpretação dessas quatro condições na sua Comunicação relativa à aplicação das regras em matéria de auxílios 
estatais da União Europeia à compensação concedida pela prestação de serviços de interesse económico geral (28). 

(200)  A Comissão vai, portanto, analisar as medidas em causa à luz da jurisprudência Altmark. 

6.2.2.1. Su b ve n çõ e s  a o  i n ves t im en to  da  Região  

(201)  A aplicação do primeiro critério Altmark procura demonstrar que os pagamentos constituem compensações 
concedidas em contrapartida do cumprimento de OSP claramente definidas. 

(202)  No caso em apreço, a Comissão constata que apenas as entidades públicas e as empresas de transporte 
encarregues de OSP eram elegíveis para as subvenções da Região. As OSP tinham sido definidas nos contratos de 
exploração celebrados entre cada um dos operadores de transporte e a ou as respetivas autoridades responsáveis. 
Esses contratos de exploração previam uma compensação por perdas decorrentes do cumprimento das OSP, 
líquidas de eventuais receitas e subvenções. 

(203)  As subvenções da Região vieram juntar-se a este regime contratual, a fim de estimular o investimento e, 
consequentemente, incitar a uma melhoria quantitativa ou qualitativa da oferta de transporte. O montante das 
subvenções era estabelecido de forma fixa através da aplicação de uma percentagem determinada a uma categoria 
de despesas máximas (por exemplo, o preço livre de imposto de um autocarro). 

(204)  Para serem elegíveis para a subvenção, as autoridades responsáveis deviam comprometer-se a reforçar o conteúdo 
das OSP que faziam recair, por outra via, sobre os operadores de transporte. Tal como figura no próprio título da 
deliberação de 1994, o objetivo do regime era na verdade «a melhoria dos serviços de transporte público 
rodoviários». Tal não significa, no entanto, que as subvenções da Região tenham sido concedidas em 
compensação de OSP. Tal como uma subvenção clássica, destinavam-se simplesmente a favorecer os investi
mentos das empresas e das entidades públicas que operam nos serviços de transporte. Em contrapartida, as 
autoridades adjudicantes ficavam encarregues de compensar o operador de transporte pela totalidade do défice 
resultante de todas as obrigações que lhe impunham por outra via (incluindo as adicionadas para poder beneficiar 
das subvenções da Região). 

(205)  Sem as subvenções da Região, esse défice teria certamente sido maior, dado que era calculado deduzindo dos 
encargos as receitas e eventuais subvenções. Mas subsiste uma separação conceptual entre, por um lado, 
o sistema de OSP e de compensações que eram da responsabilidade das autoridades adjudicantes (e que não são 
objeto do presente processo) e, por outro, um regime de subvenções que, em termos gerais, visava 
o investimento para a melhoria dos serviços de transporte. 

(206)  Assim, apesar da articulação económica que associava pertinentemente as subvenções da Região e o cálculo da 
compensação de serviço público, a Comissão considera que as subvenções da Região não eram concedidas como 
compensação de OSP claramente definidas. O primeiro critério Altmark não se encontra, por conseguinte, 
preenchido Dado que os quatro critérios Altmark são cumulativos, o teste não é cumprido a partir do momento 
em que um dos critérios não se encontra preenchido. Por conseguinte, o regime da Região deve ser analisado, de 
forma mais clássica, como um regime que permite a concessão de subvenções ao investimento. 

(207)  Ora, ao assumir uma parte dos custos de investimento normalmente suportados pelas empresas de transporte, 
a Região disponibilizou margens de manobra financeiras para os beneficiários dessas subvenções, que puderam 
utilizar os seus recursos próprios para outras finalidades. Nessa medida, os beneficiários das subvenções 
receberam uma vantagem económica. 
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(208)  Alguns terceiros interessados alegaram que esta vantagem era anulada pelo facto de as subvenções, acrescidas do 
custo de financiamento evitado pelo operador, serem amortizadas na compensação de serviço público paga por 
outra via pela autoridade adjudicante. 

(209)  Em resposta a este argumento, a Comissão constata que as sucessivas deliberações que organizam o regime em 
causa não definiam os parâmetros-chave dessa amortização: duração, taxa de juro. Assim, não havia nada na base 
jurídica do regime que garantisse com certeza que as subvenções fossem corretamente amortizadas, segundo uma 
duração conforme à utilização do material e tendo em conta um custo de financiamento evitado que estivesse em 
consonância com o custo do financiamento observado no mercado. A análise da devida consideração das 
subvenções na compensação de serviço público concedida por outra via pelas autoridades adjudicantes decorre, 
portanto, da análise, caso a caso, das referidas compensações e não da análise das subvenções. Ora, o presente 
processo diz apenas respeito às subvenções e não às compensações de serviço público concedidas por outra via. 

(210)  À luz do que precede, a Comissão confirma que as subvenções da Região, consideradas isoladamente, conferiram 
uma vantagem económica aos respetivos beneficiários. 

6.2.2.2. S ubv enç õe s  ao  in ve s t im en to  concedidas  no  quadro  dos  CT1 

(211)  O CT1 era um contrato de serviço público que encarregava expressamente o operador de OSP claramente 
definidas. O artigo 4.o, n.o 2, do CT1 previa assim que «o operador explora um serviço público de transporte de 
passageiros». Assim, a empresa estava sujeita à obrigação de manter e explorar as linhas cuja exploração lhe tinha 
sido confiada e de transportar passageiros em condições de transporte e de tarifa determinadas pelo STIF. 
O artigo 12.o, n.o 1, do CT1 especificava inequivocamente: «A fixação de preços é uma competência exclusiva do 
STIF e não é suscetível de ser delegada». Em contrapartida, o operador recebia uma compensação pelas perdas 
decorrentes do cumprimento das OSP, líquidas de eventuais receitas e subvenções. 

(212)  As subvenções introduzidas pela Adenda n.o 3 do CT1 vieram articular-se com estas compensações do mesmo 
modo que, durante o período anterior, o sistema de subvenções da Região se articulou com as compensações 
previstas por contratos de exploração. A principal diferença prendia-se com o facto de que uma mesma entidade  
(o STIF) pagava simultaneamente i) a compensação de serviço público propriamente dita, cujo método de cálculo 
visava cobrir o défice associado ao cumprimento das OSP, e ii) a subvenção ao investimento, determinada com 
base numa relação preço máximo/taxa máxima de subvenção. Por outro lado, tal como durante o período 
anterior, a base jurídica que permitia a concessão das subvenções, ou seja, no caso em apreço, o modelo da 
Adenda n.o 3 do CT1, também não definia os parâmetros-chave de amortização das subvenções na compensação 
de serviço público paga por outra via. 

(213)  Atendendo a estas semelhanças, aliás sublinhadas pela maioria dos terceiros interessados, a Comissão considera 
que deve aplicar-se a mesma fundamentação que foi aplicada para o período anterior. As subvenções pagas 
a título da Adenda n.o 3 do CT1 têm, portanto, o caráter de subvenções ao investimento «clássicas» e conferiram 
uma vantagem económica aos respetivos beneficiários. 

6.2.2.3. Cont r ibuição  C2 dos  CT2 

(214)  O CT2 é um contrato de serviço público que encarrega expressamente o operador de transporte de OSP 
claramente definidas, tanto em matéria de exploração como de investimento. 

(215)  O artigo 5.o, n.o 2, do CT2 determina, assim, as obrigações gerais que recaem sobre o operador: 

—  «manter e explorar, noções entendidas como a obrigação da empresa de adotar, para as linhas e instalações 
cuja exploração lhe foi confiada, todas as medidas destinadas a garantir um serviço de transporte que 
corresponda a normas de continuidade, regularidade, frequência, amplitude, segurança e qualidade; 

—  transportar, analisando-se como a obrigação da empresa de aceitar, efetuar qualquer transporte de passageiros 
a preços públicos e em condições de transporte determinados pelo STIF; 

—  aplicar a fixação de preços, considerada como a obrigação da empresa de vender e aceitar os produtos 
tarifários segundo as condições gerais de venda e de utilização decididas pelo STIF; 
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—  participar em sistemas integrados em matéria de informação, de emissão de títulos de transporte, de horários 
e de utilização de pontos de correspondência; 

—  contribuir para a segurança e proteção dos passageiros.» 

(216) O artigo 41.o do CT2 define, além disso, as obrigações do operador relativas aos bens, que se traduzem princi
palmente como a obrigação de utilizar o conjunto de bens, a obrigação de realizar obras de conservação e de 
manutenção do património afetado à execução do serviço público de transporte, bem como a obrigação de 
elaborar um plano de investimento do parque de veículos para todo o período do contrato que permita garantir, 
nomeadamente por motivos de segurança, fiabilidade, disponibilidade de veículos e de otimização dos custos de 
conservação e de manutenção, uma idade média do parque não superior a sete anos. 

(217)  Através do CT2, o STIF quebra o paradigma dos períodos anteriores, introduzindo um contrato de serviço 
público que aborda, desde o início e de forma integrada, obrigações decorrentes da exploração e do investimento, 
através nomeadamente de uma «conta financeira do serviço» unificada. A contribuição C2 está especialmente 
criada para compensar os encargos decorrentes das obrigações associadas ao investimento. A Comissão deduz 
que a contribuição C2 é contrapartida das OSP claramente definidas em matéria de investimento, e que 
o primeiro critério Altmark está por isso preenchido. 

(218)  Ficando estabelecida a conformidade da contribuição C2 com o primeiro critério Altmark, resta ainda apreciar 
a sua conformidade com os segundo, terceiro e quarto critérios Altmark. Uma vez que os critérios são 
cumulativos, a Comissão limitar-se-á a demonstrar que o quarto critério não se encontra preenchido para 
concluir que esta contribuição implica uma vantagem económica. 

(219)  O quarto critério Altmark destina-se a verificar que, se a empresa responsável pelo cumprimento de OSP não for 
escolhida na sequência de um concurso público para selecionar um concorrente capaz de prestar os serviços 
referidos ao menor custo para a comunidade, o nível da compensação necessário deve ser determinado com base 
numa análise dos custos que uma empresa média, bem gerida e adequadamente equipada com os meios 
necessários para cumprir as obrigações de serviço público, teria suportado para cumprir estas obrigações, tendo 
em consideração as receitas correspondentes, bem como um lucro razoável para a execução destas obrigações. 

(220)  A este respeito, convém reconhecer que o STIF aplicou uma análise comparada dos custos antes da celebração 
dos contratos com os operadores. Essa análise comparada apoia-se simultaneamente em i) dados quantitativos 
precisos contrato a contrato, ii) instrumentos jurídicos garantes da comparabilidade dos custos e dos 
equipamentos, iii) um conhecimento exaustivo do mercado de transporte de passageiros na Île-de-France e iv) 
uma comparação tanto com os dados da atividade comummente admitidos no setor como com contratos 
adjudicados após um concurso. Todavia, esta análise minuciosa aborda essencialmente variáveis de exploração, 
tais como a velocidade comercial dos autocarros ou o número de horas de condução por veículo. O estudo 
destas variáveis, deveras útil para a negociação dos custos de exploração e a definição da contribuição C1, não 
permite assegurar que os encargos de investimento, cobertos pela contribuição C2, correspondem aos de uma 
empresa média bem gerida. Além disso, nada indica que a amostra selecionada pelo STIF seja representativa de 
empresas bem geridas. Se é certo que a análise aplicada pelo STIF constitui um progresso inegável no sentido de 
uma gestão fundamentada das compensações concedidas aos operadores de serviços públicos, esta análise não 
chega para preencher o quarto critério Altmark no que diz respeito à contribuição C2. 

(221)  Uma vez que o quarto critério Altmark não se encontra preenchido, a Comissão conclui que a contribuição C2 
concedida no quadro do CT2 confere aos seus beneficiários uma vantagem económica. 

6.2.3. Seletividade 

(222)  Resulta de uma jurisprudência consolidada (29) que uma medida é considerada seletiva se dela não puderem 
beneficiar todos os setores económicos do seu referencial. Quer se trate de medidas aplicadas pela Região ou pelo 
STIF, dizem apenas respeito às entidades públicas das autoridades públicas e às empresas privadas com as quais 
estas autoridades ou o STIF celebraram um contrato de exploração de uma linha ou de uma rede de transporte 
na Île-de-France. Apenas o setor do transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France está, portanto, 
abrangido pelas medidas em causa. 

(223)  Além disso, a Comissão chama a atenção para o facto de ser feita uma seleção entre as empresas deste setor antes 
da concessão dos subsídios, aquando da seleção das empresas para o cumprimento das OSP. 
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(224)  Sendo observada uma seletividade, tanto ao nível do setor como no âmbito desse setor, não é necessário 
demonstrar adicionalmente o caráter geográfico desta seletividade, contrariamente àquilo que a RATP Dev parece 
sugerir quando refere a jurisprudência Azores (30). Consequentemente, a Comissão conclui que as medidas 
aplicadas pela Região, e pelo STIF no quadro do CT1 e do CT2, são seletivas. 

6.2.4. Repercussões na concorrência e nas trocas comerciais entre os Estados-Membros 

(225)  É necessário verificar se as medidas são suscetíveis de falsear a concorrência na medida em que podem afetar as 
trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

(226)  Em relação ao regime da Região, a Comissão constata, de acordo com o Tribunal Administrativo de Paris (31), que 
«as empresas que intervêm no setor do transporte regular de passageiros intervêm igualmente no setor do 
transporte ocasional de passageiros […] consequentemente, as empresas de transporte regular de passageiros que 
receberam as subvenções supracitadas podem estar a concorrer com as empresas de transporte ocasional de 
passageiros que não puderam beneficiar dessas subvenções reservadas, como já foi referido, às empresas que 
intervêm nas linhas regulares». Assim, durante os primeiros cinco anos, estes equipamentos podiam ser afetados, 
exceto nos períodos normais de utilização, a outras utilizações, incluindo no mercado de transporte ocasional. 
Após o quinto ano, a Região deixava de impor obrigações sobre a utilização dos bens subvencionados. Por outro 
lado, nenhuma disposição ou estipulação proibia as empresas subvencionadas que operavam nas linhas regulares 
de transporte coletivo rodoviário na Île-de-France, de se candidatarem à atribuição de outros mercados de 
transporte regular ou ocasional de passageiros objeto de concurso em França ou na Europa. O juiz nacional que 
deliberou no contencioso administrativo descrito nos considerandos 27 a 32 tinha feito a mesma constatação, 
o que lhe permitiu concluir que as empresas subvencionadas eram «suscetíveis de beneficiar, devido às economias 
realizadas aquando da aquisição dos veículos e equipamento subvencionados, de uma vantagem concorrencial em 
relação às empresas que não recebiam ajuda» e que, por conseguinte, o regime em questão era «suscetível de 
afetar as trocas comerciais entre Estados-Membros e de falsear ou ameaçar falsear a concorrência» (32). 
A Comissão subscreve esta conclusão e confirma que, desde a criação do regime regional e a fortiori durante 
todo o período objeto de exame, as subvenções ao investimento da Região eram suscetíveis de falsear 
a concorrência e de afetar as trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

(227)  No período que se seguiu, os bens que tinham sido objeto de uma subvenção do STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 
do CT1 deviam ser exclusivamente afetados à realização das atividades de serviço público inscritas no plano de 
transporte do STIF, durante um período mínimo de 8 anos (33). A Comissão observa, porém, que a fundamentação 
desenvolvida no considerando 226 se mantém válida após o oitavo ano de serviço. 

(228)  Além disso, mesmo supondo que os autocarros subvencionados pelo STIF serviram apenas para o cumprimento 
de missões de serviço público no mercado de transporte coletivo regular rodoviário na Île-de-France, tal não seria 
suficiente para excluir qualquer possibilidade de a concorrência ter sido falseada e de as trocas comerciais entre 
Estados-Membros terem sido afetadas pela medida em causa. Com efeito, a assunção por parte de uma autoridade 
pública de custos que normalmente incumbem a uma empresa confere-lhe uma vantagem em relação aos seus 
concorrentes diretos nos diversos mercados onde é suscetível de operar e, por conseguinte, falseia a concorrência. 
Tal como observado no acórdão Altmark, a partir de 1995, vários Estados-Membros começaram a abrir certos 
mercados de transporte à concorrência de empresas estabelecidas noutros Estados-Membros. No caso da França, 
esta abertura é anterior a 1995 e remonta a 1993 (34). Todas as subvenções públicas concedidas pela França 
a uma empresa de transporte rodoviário posteriormente a 1993 eram, portanto, suscetíveis de afetar as trocas 
comerciais entre Estados-Membros. 

(229)  Atendendo ao que precede, a Comissão conclui que o regime de subvenções introduzido pela Adenda n.o 3 do 
CT1 era suscetível de falsear a concorrência e afetar as trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

(230)  O argumento invocado no considerando 228 aplica-se igualmente ao período do CT2, pelo que o auxílio 
concedido através da contribuição C2 do CT2 é igualmente suscetível de falsear a concorrência e afetar as trocas 
comerciais entre os Estados-Membros. 
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públicos, designada «lei Sapin». 



6.2.5. Conclusão sobre a existência de auxílio estatal 

(231)  A Comissão conclui que as subvenções ao investimento e as compensações de serviço público concedidas, 
sucessivamente, pela Região, depois ao abrigo da Adenda n.o 3 do CT1 e, por último, através da contribuição C2 
do CT2, constituem auxílios estatais na aceção do artigo 107.o, n.o 1, do TFUE. 

6.2.6. Legalidade dos auxílios 

(232)  A título preliminar, a Comissão pretende responder aos argumentos invocados pela Região e alguns outros 
terceiros interessados quanto à eventual qualificação do dispositivo controvertido da Região como regime de 
auxílios existente. A Comissão esclarece que a questão dos auxílios existentes apenas se coloca em relação ao 
regime da Região, já que a data de criação deste regime não é tão clara como no caso dos regimes posteriores 
aplicados pelo STIF. Relativamente a estes últimos, é particularmente evidente que o regime de subvenções 
introduzido pela Adenda n.o 3 do CT1 foi instituído em 2008 e não pode ser considerado uma simples 
continuação do regime da Região, apesar das semelhanças do espírito destes dois regimes, quanto mais não seja 
porque, nestes dois regimes, a autoridade que concede as subvenções não é a mesma. 

(233)  No tocante ao regime da Região, a título principal, as partes do procedimento que realçaram o seu pretenso 
caráter de regime de auxílios existentes alegaram que a base jurídica que instituiu o regime de subvenções da 
Região era o Decreto n.o 49-1473, de 14 de novembro de 1949, relativo à coordenação e à harmonização dos 
transportes ferroviários e rodoviários. Esse decreto, revogado em setembro de 2012, previa, com efeito, que «uma 
autoridade territorial pode subvencionar um serviço rodoviário mediante a celebração com uma empresa de um 
contrato que estabeleça as obrigações que lhe são impostas, além das resultantes do seu regulamento de 
exploração» (artigo 19.o, n.o 1). Assumindo que é esse o caso, há que constatar que a base jurídica do regime era 
anterior ao Tratado de Roma, o que obrigaria a considerar o regime aplicado pela Região como um regime de 
auxílios existente. 

(234)  A título subsidiário, estas mesmas partes alegaram que, no caso de a Comissão considerar que não era suficiente 
que o regime aplicado pela Região se inscrevesse no quadro geral previsto pelo decreto de 1949 para que fosse 
qualificado como regime de auxílios existente, seria então necessário ter em conta a data na qual este regime foi 
formalmente instituído pelo Conselho Regional. A data a reter seria a data de publicação da deliberação 
CR 84-07, de 14 de fevereiro de 1984 que, ainda segundo as partes no processo, estabeleceu pela primeira vez 
o regime, tal como funcionou até 2008. No segundo caso, seria necessário constatar que o critério de afetação da 
concorrência e das trocas comerciais entre Estados-Membros não estava preenchido na data de instituição do 
regime, visto que o mercado francês de transporte coletivo regular rodoviário não estava aberto à concorrência. 
Tal teria como consequência o facto de o regime não constituir um auxílio aquando da sua criação. 

(235)  A Comissão não pode aceitar estes dois argumentos. 

(236)  Em relação ao argumento principal, a Comissão assinala que o decreto de 1949 não definia com precisão 
nenhum dos parâmetros-chave do regime: duração, orçamento, definição dos beneficiários, natureza dos bens 
elegíveis para a subvenção, taxa de subvenção. Este texto, isoladamente, não criava qualquer direito a receber 
subvenções. Por conseguinte, o decreto de 1949 não pode ser considerado a base jurídica do regime de auxílios 
aplicado pela Região, tal como resulta da descrição incluída na presente decisão. 

(237)  No tocante ao argumento subsidiário, conclui-se que a fundamentação desenvolvida pelas partes interessadas 
incorre num erro. Com efeito, ainda que a deliberação de 1984 fosse considerada como a base jurídica que 
instituiu o regime da Região, a Comissão recorda que o critério de afetação da concorrência e das trocas 
comerciais entre Estados-Membros já estava preenchido nessa data, em virtude da fundamentação exposta no 
considerando 226. Assim sendo, não é curial considerar que o regime da Região não constituía um auxílio no 
momento da sua criação, independentemente da data considerada para a criação do regime entre 1979 e 2008. 

(238)  Em contrapartida, se considerássemos que a criação do regime da Região remontava a uma das deliberações 
anteriores a 1994, poderia colocar-se a questão da prescrição das medidas controvertidas pelo facto de a sua base 
jurídica anteceder em mais de dez anos a interrupção da prescrição ocorrida em maio de 2004. 

(239)  A esta questão, a Comissão responde que, mesmo no pressuposto de que o regime tivesse sido instituído antes de 
1994 (por exemplo, mediante a deliberação de 1984), as regras de prescrição aplicáveis em matéria de auxílios 
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estatais não colocariam em causa a conclusão segundo a qual os auxílios pagos pela Região desde 1994 
constituem novos auxílios. Com efeito, a prescrição centra-se apenas nos pagamentos efetuados antes da data de 
prescrição e não no regime no seu todo. Ora, a prescrição foi interrompida pelo recurso interposto em maio de 
2004 perante os tribunais nacionais. Esta interrupção da prescrição perante os tribunais nacionais é também 
válida para a Comissão, sendo a finalidade dos poderes dos tribunais nacionais preservar as prerrogativas 
concedidas à Comissão por força do artigo 108.o, n.o 3, do TFUE. Qualquer auxílio pago pela Região depois de 
maio de 1994, mesmo que a base jurídica que autoriza a concessão desses auxílios fosse considerada anterior 
a essa data, deve, portanto, ser considerado um novo auxílio nos termos do presente processo. 

(240) Esclarecidas as questões dos auxílios existentes e de uma eventual prescrição das medidas controvertidas, coloca-
-se a da legalidade dos auxílios em causa. 

(241)  As subvenções ao investimento concedidas pela Região e, posteriormente, pelo STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 
do CT1, não foram notificadas à Comissão. Por conseguinte, constituem auxílios ilegais. 

(242)  Em relação à contribuição C2 do CT2, o Regulamento (CE) n.o 1370/2007 prevê, no seu artigo 9.o, que as 
compensações concedidas em conformidade com os seus princípios estão dispensadas da obrigação de 
notificação prévia estabelecida no artigo 108.o, n.o 3, do TFUE. Na jurisprudência Dilly's Wellnesshotel (35), 
o Tribunal de Justiça esclareceu que todas as condições de um regulamento de isenção, incluindo as de ordem 
formal, devem estar preenchidas para que seja aplicável a dispensa de notificação. No caso em apreço, será 
demonstrado na secção 6.3.2 da presente decisão que a contribuição C2 do CT2 preenche os critérios enunciados 
no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. Em contrapartida, a Comissão constata que as obrigações de publicação 
enunciadas no artigo 7.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 não foram cumpridas pelo STIF. Na verdade, 
as autoridades francesas reconheceram que, no que diz respeito às empresas da OPTILE, os anúncios de 
adjudicação não puderam ser publicados apesar da obrigação enunciada no Regulamento (CE) n.o 1370/2007. No 
atinente aos contratos celebrados com a RATP e a SNCF Mobilités, a Comissão observa que os anúncios de 
adjudicação foram publicados no Bulletin officiel des annonces de marché public e no Jornal Oficial da União Europeia 
posteriormente à adjudicação dos contratos e não, como exigido, no mínimo um ano antes da data de 
adjudicação direta. Por conseguinte, o disposto no artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 não foi 
cumprido e os auxílios concedidos pelo STIF no quadro do CT2 não estão abrangidos pela dispensa de 
notificação prevista no artigo 9.o do regulamento. Uma vez que não foram notificados, a Comissão conclui que 
constituem auxílios ilegais. 

(243)  A Comissão recorda que compete às autoridades nacionais extrair todas as consequências decorrentes da 
ilegalidade do auxílio, nomeadamente no que diz respeito à recuperação dos juros da ilegalidade, conforme 
definidos no acórdão CELF (36). 

6.3. Apreciação da conformidade das medidas com as regras aplicáveis em matéria de auxílios estatais 

6.3.1. Subvenções ao investimento concedidas pela Região e depois pelo STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 do CT1 

(244)  Atendendo à grande semelhança entre as subvenções concedidas pelo STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 do CT1 e 
as concedidas no período anterior pela Região, aplica-se aos dois regimes a mesma fundamentação relativamente 
à compatibilidade com o mercado interno. 

(245)  Essas subvenções ao investimento não satisfaziam nem as necessidades da coordenação dos transportes, nem 
o reembolso de algumas prestações inerentes ao conceito de serviço público, conforme concluído nos conside
randos 206 e 213. A Comissão não pode, portanto, basear-se no artigo 93.o do TFUE (nem no direito derivado 
decorrente desta disposição) para apreciar a compatibilidade com o mercado interno. 

(246)  Em contrapartida, nos termos do artigo 107.o, n.o 3, do TFUE, podem ser considerados compatíveis com 
o mercado interno: os auxílios destinados a facilitar o desenvolvimento de certas atividades ou regiões 
económicas, quando não alterem as condições das trocas comerciais de maneira que contrariem o interesse 
comum. Pode ser esse o caso, nomeadamente, dos auxílios ao investimento que melhorem o modo como é 
exercida a atividade económica em questão. As autoridades francesas invocam a aplicabilidade desta disposição 
ao regime de auxílios ao investimento aplicado pela Região na Île-de-France. 
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(247)  A aplicação de um regime de auxílio ao investimento para equipamentos que permitam uma melhoria 
quantitativa ou qualitativa da oferta de transporte coletivo regular rodoviário, que exceda o nível de obrigações 
a que os beneficiários estavam obrigados a prestar os seus serviços antes da concessão das subvenções, era 
suscetível de melhorar a atratividade da oferta relativamente a alternativas de deslocações em veículo individual. 
Neste aspeto, e tendo em conta o contexto específico da Île-de-France assinalado nos considerandos 16 e 17, os 
regimes em causa contribuíam para atingir o objetivo de interesse comum, conforme definido no Livro Branco 
relativo ao espaço único europeu dos transportes, de 2011 (37), da transferência modal do veículo individual para 
os meios de transporte coletivo. Na ausência de subvenções, as transportadoras não poderiam ter implementado 
estas melhorias. As linhas beneficiárias eram, com efeito, deficitárias e o seu equilíbrio económico já dependia 
das compensações de serviço público concedidas por outra via. Por conseguinte, os regimes em causa tinham um 
efeito de incentivo. 

(248)  A Comissão constata que a base e o nível das subvenções estavam circunscritas, pelo que apenas os custos de 
investimento eram assumidos diretamente pela Região e depois pelo STIF. Os níveis máximos de subvenções 
atingiam 50 % para os autocarros comuns e 60 % para os autocarros ecológicos, ou seja, intensidades de auxílio 
moderadas. Acresce ainda que os materiais subvencionados, na sua maioria autocarros, só podiam ser afetados de 
forma marginal para outras utilizações ou outras linhas que não aquelas para as quais a subvenção tinha sido 
concedida em primeiro lugar. Por um lado, a afetação a outras utilizações que não o serviço público de 
passageiros estava limitada, ou até mesmo proibida: no quadro do CT1, e nas adendas regionais a partir de 1999, 
era proibida qualquer reafetação durante o período de amortização da subvenção; antes de 1999, esta prática 
estava lomitada durante os primeiros cinco anos. Por outro lado, os veículos destinados ao transporte urbano de 
passageiros na sua maioria de pé não são adequados ao transporte ocasional que requer a utilização de 
autocarros de turismo adaptados para o transporte de passageiros sentados com cinto de segurança. Por último, 
se a possibilidade de afetação das trocas comerciais entre Estados-Membros não podia ser excluída pelos motivos 
descritos nos considerandos 226 e 228, este efeito era com toda a probabilidade limitado, tendo em conta 
a dimensão local dos mercados em causa e a dificuldade ou até mesmo a impossibilidade contratual ou material 
de reafetar os equipamentos subvencionados a outras zonas geográficas (em França ou na Europa). 

(249)  À luz do que precede, a Comissão conclui que as condições das trocas comerciais não eram afetadas de maneira 
que contrarie o interesse comum e que os dois regimes em causa são compatíveis com o mercado interno por 
estarem em conformidade com o artigo 107.o, n.o 3, do TFUE. 

6.3.2. Contribuição C2 do CT2 

(250)  A Comissão já concluiu no considerando 217 que, contrariamente às subvenções concedidas pela Região até 
2008, ou pelo STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 do CT1, a contribuição C2 do CT2 deve ser analisada enquanto 
compensação de serviço público. 

(251)  O exame da compatibilidade com o mercado interno dos auxílios concedidos para reembolsar determinadas 
prestações inerentes à noção de serviço público faz-se com base no artigo 93.o do TFUE. Para a aplicação do 
artigo 93.o do TFUE, a Comissão inspira-se nos grandes princípios definidos no direito derivado do artigo 93.o do 
TFUE, designadamente o Regulamento (CE) n.o 1370/2007, em vigor desde 3 de dezembro de 2009. A Comissão 
verifica, nomeadamente, se os princípios elencados nos artigos 3.o, 4.o e 6.o do regulamento são cumpridos. 

(252)  O n.o 1 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 estabelece que: «Quando uma autoridade competente 
decida conceder ao operador da sua escolha um direito exclusivo e/ou uma compensação, qualquer que seja a sua natureza, 
em contrapartida da execução de obrigações de serviço público, deve fazê-lo no âmbito de um contrato de serviço público.» 

(253)  O STIF é, por força do Decreto n.o 2005-664, de 10 de junho de 2005, a entidade organizadora dos transportes 
regulares de passageiros na Île-de-France, o que o torna numa autoridade competente para a concessão de 
compensações de serviço público. Estas compensações, quer se trate da sua componente C1 ou C2, são 
concedidas no quadro do CT2, que é um contrato de serviço público. Está, portanto, satisfeita a condição do 
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 

(254)  O artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 define o conteúdo obrigatório dos contratos de serviço público: 

a)  Nos termos do n.o 1 do mesmo artigo, os contratos de serviço público devem: 

—  definir claramente as obrigações de serviço público que os operadores de serviço público devem cumprir, 
bem como as zonas geográficas abrangidas; 
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—  estabelecer, antecipadamente e de modo objetivo e transparente, os parâmetros com base nos quais deve 
ser calculada a compensação e a natureza e a extensão dos direitos exclusivos eventualmente concedidos 
por forma a evitar sobrecompensações; 

—  estabelecer as modalidades de repartição dos custos ligados à prestação dos serviços. 

b)  Nos termos do n.o 2 do mesmo artigo, os contratos de serviço público devem definir as modalidades de 
repartição das receitas ligadas à venda de títulos de transporte. 

c)  Já o n.o 3 do mesmo artigo estabelece que a duração dos contratos de serviço público não pode ser superior 
a dez anos no caso do transporte de autocarro. 

d)  O n.o 6 do mesmo artigo indica que, se forem impostos padrões de qualidade aos operadores de serviço 
público, esses padrões devem constar do contrato. 

(255)  Relativamente ao CT2, a Comissão constata o seguinte: 

a)  O contrato CT2 pode qualificar-se como um contrato de serviço público na medida em que, conforme 
demonstrado nos considerandos 214 a 216, atribui a um operador a gestão e exploração dos serviços 
públicos de transporte de passageiros sujeitos a OSP. Este contrato prevê uma contribuição C1 e uma 
contribuição C2 que são definidas, de forma transparente e objetiva, no artigo 53.o do CT2. A existência de 
uma conta financeira de serviço unificada permite uma repartição minuciosa dos custos associados à 
prestação de serviços. Está, portanto, satisfeita a condição do artigo 4.o, n.o 1, do Regulamento (CE) 
n.o 1370/2007. 

b)  Os mecanismos de repartição das receitas associadas à venda de títulos de transporte encontram-se descritos 
de modo muito preciso no artigo 50.o do CT2. Está, portanto, verificada a condição do n.o 2 do mesmo 
artigo. 

c)  O CT2 veio substituir o CT1, a partir de 2008, para o período remanescente até 31 de dezembro de 2016. 
Está, portanto, satisfeita a condição do n.o 3 do mesmo artigo. 

d)  O CT2 inclui padrões de qualidade claramente definidos no contrato. Está, portanto, satisfeita a condição do 
n.o 6 do mesmo artigo. 

(256)  Por último, o artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 e o respetivo anexo descrevem os grandes 
princípios que regem a determinação das compensações de serviço público: 

a)  método de cálculo do «efeito financeiro líquido» decorrente da execução das OSP sobre os custos e as receitas do 
operador de serviço público; 

b)  separação contabilística das atividades decorrentes das OSP e das exploradas comercialmente; 

c)  definição do «lucro razoável» que o operador poderia esperar através do pagamento de uma compensação de 
serviço público; 

d)  incentivos à manutenção e ao desenvolvimento de uma gestão eficaz apta a prestar serviços de qualidade. 

(257)  Em relação a este ponto, o exame da Comissão baseia-se na contribuição C2 do CT2, uma vez que a contribuição 
C1 não se encontra abrangida pelo âmbito de exame definido pela decisão de início do procedimento. Porém, é 
necessário explicar a relação que une a C1 e a C2 para tomar uma decisão sobre a contribuição C2. 

(258)  A contribuição C1 destina-se a compensar o défice de exploração, calculado como a soma dos custos de 
exploração (excetuando elementos relativos ao investimento, como as dotações para amortizações), acrescida de 
uma margem negociada contratualmente e à qual são deduzidas todas as receitas e subvenções de exploração. 
Pelo contrário, a contribuição C2 é calculada como a soma das dotações para amortizações e destina-se, 
portanto, a cobrir apenas os custos incorridos pelas obrigações de investir definidas no contrato. O método de 
cálculo destas duas contribuições é claramente exposto no CT2 e respetivos anexos, em conformidade com 
a alínea a), do considerando 256. 

(259)  De acordo com as informações apresentadas pelo STIF, as linhas que são objeto de um CT2 apresentam todas um 
défice de exploração (antes mesmo de considerar os custos relativos ao investimento), pelo que a contribuição C1 
é sempre positiva (38). Dado que as receitas e subvenções relativas à exploração não são suficientes para cobrir 
nem sequer uma parte dos custos de investimento anuais, a contribuição C2 é na verdade igual à soma das 
dotações para amortizações (acrescida dos custos de financiamento) inscritas na conta financeira unificada. 
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(260)  Conclui-se desta distinção que a definição do «lucro razoável», nos termos do artigo 6.o do Regulamento (CE) 
n.o 1370/2007, resulta na íntegra da contribuição C1 e não da contribuição C2. A alínea c) do considerando 256 
não pode, portanto, aplicar-se à contribuição C2 analisada isoladamente. Em contrapartida, pode concluir-se que 
a contribuição C2 não pode de forma alguma sobrecompensar o operador de transporte, porquanto cobre 
unicamente os encargos de investimento efetivamente observados e inscritos na forma de dotações para 
amortizações na conta financeira de cada linha. 

(261)  Em relação à alínea b) do considerando 256, a Comissão observa que a existência desta conta financeira de 
serviço, específica para cada linha objeto de um contrato de serviço público, permite, por um lado, assegurar 
a separação contabilística de outras eventuais atividades do operador e, por outro, identificar os custos e as 
receitas associados ao cumprimento do serviço público, segundo os princípios enunciados no anexo do 
Regulamento (CE) n.o 1370/2007. 

(262)  Em relação à alínea d) do considerando 256, o CT2 prevê, no seu artigo 49.o, que «além da sua remuneração, 
a empresa está sujeita a comissões, bonificações ou penalizações associadas ao seu desempenho [operacional] na 
execução do serviço de referência». A compensação de serviço público, da qual faz parte a contribuição C2, 
articula-se, portanto, com um sistema de incentivos suficientemente desenvolvido para que se considere que 
o Regulamento (CE) n.o 1370/2007 foi cumprido. 

(263)  À luz do que precede, a Comissão conclui que a contribuição C2 do CT2 é consentânea com os princípios 
essenciais definidos no Regulamento (CE) n.o 1370/2007 para o cálculo das compensações de serviço público e, 
por conseguinte, pode ser declarada compatível com o mercado interno com base no artigo 93.o do TFUE. Esta 
conclusão, que se restringe à contribuição C2, não prejudica a compatibilidade das compensações do CT2 no seu 
conjunto (sendo que a contribuição C1 não se inscreve no âmbito de aplicação da presente decisão). 

7. CONCLUSÃO 

(264)  As subvenções ao investimento concedidas pela Região Île-de-France no quadro das deliberações sucessivas de 
1994, 1998 e 2001, constituem auxílios estatais concedidos ilegalmente, em violação do artigo 108.o, n.o 3, do 
TFUE. Todavia, atendendo à sua conformidade com o artigo 107.o, n.o 3, do TFUE, a Comissão declara esses 
auxílios compatíveis com o mercado interno. 

(265)  As subvenções ao investimento concedidas pelo STIF ao abrigo da Adenda n.o 3 do CT1 constituem auxílios 
estatais concedidos ilegalmente, em violação do artigo 108.o, n.o 3, do TFUE. Todavia, atendendo à sua 
conformidade com o artigo 107.o, n.o 3, do TFUE, a Comissão declara esses auxílios compatíveis com o mercado 
interno. 

(266)  As compensações de serviço público concedidas pelo STIF sob a forma da contribuição C2 do CT2 constituem 
auxílios estatais que, ao não satisfazerem determinados critérios formais do Regulamento (CE) n.o 1370/2007, 
não estão abrangidos pela dispensa de notificação prevista no referido regulamento. Todavia, atendendo à sua 
conformidade com o artigo 93.o do TFUE, a Comissão declara esses auxílios compatíveis com o mercado interno, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O regime de auxílios concedido ilegalmente pela França, entre 1994 e 2008, sob a forma de subvenções ao investimento 
concedidas pela Região Île-de-France, no quadro das deliberações CR 34-94, CR 44-98 e CR 47-01, é compatível com 
o mercado interno. 

Artigo 2.o 

O regime de auxílios concedido ilegalmente pela França a partir de 2008, sob a forma de subvenções ao investimento 
concedidas pelo STIF, no quadro da Adenda n.o 3 do CT1, é compatível com o mercado interno. 
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Artigo 3.o 

O regime de auxílios concedido pela França, sob a forma das contribuições C2 concedidas pelo STIF no quadro do CT2, 
é compatível com o mercado interno. 

Artigo 4.o 

A República Francesa é a destinatária da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 2 de fevereiro de 2017. 

Pela Comissão 
Margrethe VESTAGER 

Membro da Comissão  
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DECISÃO (UE) 2017/1471 DA COMISSÃO 

de 10 de agosto de 2017 

que altera a Decisão 2013/162/UE a fim de rever as dotações anuais de emissões dos Estados-
-Membros para o período de 2017 a 2020 

[notificada com o número C(2017) 5556] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Decisão n.o 406/2009/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa aos 
esforços a realizar pelos Estados-Membros para redução das suas emissões de gases com efeito de estufa a fim de 
respeitar os compromissos de redução das emissões de gases com efeito de estufa da Comunidade até 2020 (1), 
nomeadamente o artigo 3.o, n.o 2, quarto parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Decisão 2013/162/UE da Comissão (2) estabeleceu as dotações anuais de emissões (DAE) dos Estados-Membros 
para o período de 2013 a 2020 com base nos dados dos inventários de gases com efeito de estufa (GEE) dos 
Estados-Membros, elaborados em conformidade com as orientações do Painel Intergovernamental sobre as 
Alterações Climáticas (IPCC) de 1996 relativas aos inventários nacionais de gases com efeito de estufa, que 
estavam disponíveis no momento da sua adoção. 

(2)  Após a adoção da Decisão 2013/162/UE, o artigo 6.o do Regulamento Delegado (UE) n.o 666/2014 da 
Comissão (3) estabeleceu que os Estados-Membros devem comunicar inventários de gases com efeito de estufa 
elaborados de acordo com as orientações do IPCC de 2006 relativas aos inventários nacionais de gases com efeito 
de estufa e com as orientações da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC) 
relativas à comunicação dos inventários anuais, em conformidade com a Decisão 24/CP.19 da Conferência das 
Partes na CQNUAC. 

(3)  O artigo 27.o do Regulamento (UE) n.o 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (4) incumbe a Comissão 
de analisar, até dezembro de 2016, o impacto, relevante para efeitos do artigo 3.o da Decisão 406/2009/CE, da 
aplicação das orientações do IPCC de 2006, ou de alterações nas metodologias da CQNUAC utilizadas, nas 
emissões de gases com efeito de estufa dos Estados-Membros, a fim de garantir coerência entre as metodologias 
utilizadas para a determinação das DAE e a comunicação anual por parte dos Estados-Membros após a data dessa 
análise. 

(4)  Em conformidade com o artigo 27.o do Regulamento (UE) n.o 525/2013 e com base nos dados do inventário de 
GEE, analisados nos termos do artigo 19.o do referido regulamento, a Comissão analisou o impacto da aplicação 
das orientações do IPCC de 2006, e das alterações nas metodologias da CQNUAC utilizadas, nos inventários de 
GEE dos Estados-Membros. A diferença no total das emissões de gases com efeito de estufa relevante para efeitos 
do artigo 3.o da Decisão 406/2009/CE é superior a 1 % na maior parte dos Estados-Membros. Atendendo aos 
resultados dessa análise, as dotações anuais de emissões dos Estados-Membros para o período de 2017 a 2020 
constantes do anexo II da Decisão 2013/162/UE devem ser revistas, a fim de ter em conta os dados do inventário 
atualizados, comunicados e analisados em conformidade com o artigo 19.o do Regulamento (UE) n.o 525/2013 
em 2016. Essa revisão deve ser realizada segundo a mesma metodologia que foi utilizada para estabelecer as 
dotações anuais de emissões no âmbito da Decisão 2013/162/UE. 

(5) A revisão deve limitar-se às DAE que foram atribuídas para os anos de 2017 a 2020, uma vez que os Estados-
-Membros já não podem alterar as suas políticas e medidas em função de emissões de gases com efeito de estufa 
para os anos de 2013 a 2016. No entanto, por razões de clareza, o anexo II da Decisão 2013/162/UE deve ser 
substituído na totalidade, embora mantendo inalteradas as DAE para os anos de 2013 a 2016. 
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28.3.2013, p. 106). 

(3) Regulamento Delegado (UE) n.o 666/2014 da Comissão, de 12 de março de 2014, que estabelece os requisitos essenciais de um sistema 
de inventário da União tendo em conta os potenciais de aquecimento global e as orientações de inventário internacionalmente aprovadas 
nos termos do Regulamento (UE) n.o 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 179 de 19.6.2014, p. 26). 
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União de outras informações relevantes no que se refere às alterações climáticas, e que revoga a Decisão n.o 280/2004/CE (JO L 165 de 
18.6.2013, p. 13). 



(6)  O artigo 2.o da Decisão 2013/162/UE faz referência aos valores do potencial de aquecimento global constantes 
do quarto relatório de avaliação do IPCC, adotado pela Decisão 15/CP.17 da Conferência das Partes na CQNUAC. 
Entretanto, a Conferência das Partes na CQNUAC adotou uma nova decisão, 24/CP.19, que recorda a Decisão 
15/CP.17 e confirma os valores do quarto relatório de avaliação do IPCC. O artigo 7.o do Regulamento Delegado  
(UE) n.o 666/2014 estabelece que os Estados-Membros e a Comissão devem utilizar os potenciais de aquecimento 
global constantes do anexo III da Decisão 24/CP.19 para efeitos da elaboração e comunicação dos inventários de 
gases com efeito de estufa, nos termos do artigo 7.o, n.os 1 a 5, do Regulamento (UE) n.o 525/2013. Por razões de 
clareza, a referência à Decisão 15/CP.17 no artigo 2.o da Decisão 2013/162/UE deve, portanto, ser substituída 
por uma referência à Decisão 24/CP.19. 

(7)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité das Alterações 
Climáticas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Decisão 2013/162/UE é alterada do seguinte modo:  

1) No artigo 2.o, a referência «Decisão 15/CP.17» é substituída pela referência «Decisão 24/CP.19»;  

2) O anexo II é substituído pelo texto que consta do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 10 de agosto de 2017. 

Pela Comissão 
Miguel ARIAS CAÑETE 

Membro da Comissão  
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ANEXO 

«ANEXO II 

Dotação anual de emissões dos Estados-Membros para o período de 2013 a 2020, calculada por 
aplicação dos valores do potencial de aquecimento global constantes do quarto relatório de 

avaliação do IPCC 

Estado-Membro 

Dotação anual de emissões 
(toneladas de equivalente de dióxido de carbono) 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Bélgica  82 376 327  80 774 027  79 171 726  77 569 425  76 190 376  74 703 759  73 217 143  71 730 526 

Bulgária  28 661 817  28 897 235  29 132 652  29 368 070  27 481 112  27 670 637  27 860 163  28 049 688 

República Checa  65 452 506  66 137 845  66 823 185  67 508 524  67 971 770  68 581 207  69 190 644  69 800 080 

Dinamarca  36 829 163  35 925 171  35 021 179  34 117 187  34 775 642  33 871 444  32 967 246  32 063 048 

Alemanha  495 725 112  488 602 056  481 479 000  474 355 944  453 842 854  446 270 289  438 697 724  431 125 160 

Estónia  6 296 988  6 321 312  6 345 636  6 369 960  5 928 965  5 960 550  5 992 135  6 023 720 

Irlanda  47 226 256  46 089 109  44 951 963  43 814 816  41 194 830  40 110 780  39 026 731  37 942 682 

Grécia  61 003 810  61 293 018  61 582 226  61 871 434  61 029 668  61 298 009  61 566 349  61 834 690 

Espanha  235 551 490  233 489 390  231 427 291  229 365 191  225 664 376  223 560 157  221 455 939  219 351 720 

França  408 762 813  403 877 606  398 580 044  393 282 481  371 789 603  366 284 473  360 779 342  355 274 211 

Croácia  21 196 005  21 358 410  21 520 815  21 683 221  20 147 020  20 330 287  20 513 553  20 696 819 

Itália  317 768 849  315 628 134  313 487 419  311 346 703  307 153 729  304 562 057  301 970 385  299 378 714 

Chipre  5 919 071  5 922 555  5 926 039  5 929 524  4 196 633  4 122 837  4 049 042  3 975 247 

Letónia  9 279 248  9 370 072  9 460 897  9 551 721  9 747 135  9 834 273  9 921 411  10 008 549 

Lituânia  17 153 997  17 437 556  17 721 116  18 004 675  18 033 267  18 327 321  18 621 376  18 915 430 

Luxemburgo  9 814 716  9 610 393  9 406 070  9 201 747  8 992 800  8 780 781  8 568 762  8 356 742 

Hungria  50 796 264  51 906 630  53 016 996  54 127 362  50 432 363  51 347 175  52 261 987  53 176 800 

Malta  1 168 514  1 166 788  1 165 061  1 163 334  1 174 524  1 173 666  1 172 808  1 171 950 

Países Baixos  125 086 859  122 775 394  120 463 928  118 152 462  116 032 216  113 763 728  111 495 240  109 226 752 

Áustria  54 643 228  54 060 177  53 477 125  52 894 074  51 372 672  50 751 430  50 130 188  49 508 946 

Polónia  204 579 390  205 621 337  206 663 283  207 705 229  210 107 929  211 642 729  213 177 529  214 712 329 

Portugal  49 874 317  50 139 847  50 405 377  50 670 907  48 431 756  48 811 632  49 191 508  49 571 384 

Roménia  83 080 513  84 765 858  86 451 202  88 136 547  90 958 677  92 739 954  94 521 231  96 302 508 

Eslovénia  12 278 677  12 309 309  12 339 941  12 370 573  12 161 170  12 196 719  12 232 267  12 267 816 

Eslováquia  25 877 815  26 203 808  26 529 801  26 855 793  26 759 746  27 028 129  27 296 513  27 564 896 

Finlândia  33 497 046  32 977 333  32 457 619  31 937 905  31 771 327  31 185 203  30 599 079  30 012 956 

Suécia  43 386 459  42 715 001  42 043 544  41 372 087  39 377 620  38 772 710  38 167 800  37 562 890 

Reino Unido  358 980 526  354 455 751  349 930 975  345 406 200  360 630 247  357 464 952  354 299 657  351 134 362»    
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